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EDTTAL DE ToMADA DE PREÇOS N0 0052021 SEFTN

LICITAÇÃO DO ÍIPO MENOR PREÇO GLOBAL
PÂRA A CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZÁDO EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AOS
PROCESSOS ADMINISTRÂTIVOS NA RECEITA
FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTÁO DAS FINANÇAS DE
CRATEÚS - CE.

A Prefeitura Municipal de Crateús, através da Comissão permanente de Lrcitação, devidamente
nomeada pela Portaria N" 010.01.02021 de 01 de fevereiro de 2021, tomam públim para
mnhecimenlo dos interessados que, na dala, horáno e local abaixo previsto, abrirá licitação, na
modalidade Tomada de Preços, do tipo tulENOR PREÇo GLOBAL, em regrme de execuçàc
rndiÍeta com empreilada poÍ preço unitário, para atendimento do objelo desta licitação, de amrdo
com as mndições eslabelecidas neste Edital, observadas as disposiçoes mntidas na Lei Federal
n" I 666,03 de 21 06 93 e suas alteÍaÇoes postenores e nâ Lei Complemenlar no 123/2006 e suas
alleraçÕes posteriores

Unidade Administrativa; Secretana l\jlunicipal do Planejamento e Gestão das Finanças;
OrdenadoÍ de Despesas: Davi Bezena de Olivetra,
Dotâçoes Orçamêntárias: 34.M.M123J037 2 087.
Elemento dê Dêspesa: 3.3.90.39 00
Tipo de Licitação: Menor PÍeç. Global;
Forma de Execução lndireta
Regime de Execução: O Regime será de execução indireta, mm empreitada Por PreÇo unitáno
Fonte de Recurso: 001 0000 00 - Recursos ordinários

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPoSTAS seÍáo recebidos em sessão púbtica
marcada para:

Ás 09h00min

Do dia 09 de setembro de 2021

No endereço: Sala da Comissão Permanente de LicitaçÕes, localizada á Rua Avenida Edilberto
FÍola, 1821, Planalto, Crateús - CE

Constituem parte integÍante destê Edital, indopêndentê detÍanscrição os sêguintes anexos:

ANEXO I . TeÍmo de ReÍeÉncia;
ANEXO ll . Modelo de Carta Proposta;
ANEXO lll. [,íinuta do Conlratoi
ANEXO lV. l\4odelos de Declarações;
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1.0. DO OBJETO

HORA, DATA E LOCAL:

PREFEITURE DE
I ‘I
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EDITAL DE TOMADA DE PREQOS N“ 00512021 SEFIN '

|.ic|TAcAo no TIPO MENOR PREQO GLOBAL
PARA A coNTRATAcAo DE EMPRESA PARA
PREsTAcAo DE SERVIQO ESPECIALIZADO EM
ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO Aos
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NA RECEITA
FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA no
PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANQAS DE
CRATEUS - CE.

A Prefeitura Municipal de Cralefls, através da Comissao Pennanente de Licilacao, clevidamenle
nomeada pela Pcrlaria N“ 010.01 .02l2021 de 01 de fevereiro de 2021, tcmam pl]b|iCO para
conhecimenlo dos interessados que, na data, horario e local abaixo previsto, abrira licilacéo, na
modalidade Tomada de Precos, do tipo MENOR PREQO GLOBAL, em regime de execucao
indirela com empreilada por preco unitaric, para atendimentc do objelc desla licitacao, de accrdc
com as condicées eslabelecidas nesle Edital, cbservadas as disposicces contidas na Lei Federal
n° B 666i’93 de 21 06 93 e suas alteracces pcsleriores e na Lei Complemeniar n° 123l2006 e suas
alteracces pcstericres.

Unidade Administrative: Secrelaria Municipal do Planeiamentc e Gesiac das Financas;
Ordenador de Despesas: Davi Bezerra de Oliveira;
Dotacfies Orgamentarias: 34.34.04.123.0037.2 087;
Elemento de Despesa: 33.90.39 00
Tipo de Licitagao: Menor Preco Global;
Forma de Execuqiot lndireta
Regime de Execugio: 0 Regime sera de execucao indireta, com empreitada Por Preco unitario
Fonte de Recurso: 001.0000.00 — Recurscs Ordinarios

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO E PROPOSTAS serao recebidcs em sessao pflblica
marcada para:

As 09h00min
Do dia 09 de setembro de 2021
No enderego: Sala da Ccmissao Permanente de Licilacfies, localizada a Rua Avenida Edilberio
Frola, 1821, Planalto, Cratefls — CE

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcricio os seguintes anexos:

ANEXO I - Termc de Referéncia;
ANEXO ll - Modelo de Carta Proposta;
ANEXO lll - Minuta do Contrato:
ANEXO IV - Mcdelos de Declaracfies;

1.0 - DO OBJETO
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1.1- A pÍesente licitaÉo lem como objeto e à CONTRATAÇAO
PRESTAÇAO DE SERVrÇ0 ESpECtALtZADO EM ASSESS0RTA E CON

DE EMPRESA PARA

SULTORIA JUNTO AOS
PROCESSOS ADI,íINISTRATIVOS NA RECEITA FEOERAL, JUNTO A SECRETARIA DO
PLANEJAT\TENTO E GESTÀO DAS FTNANÇAS DE CRATEúS - CE.
1 2- O valoÍ global estimado paÍa esles serviços está em tomo de R$ '171.000,00 (cento e setenta
e um mil Íeais), e Íoi calculado a partir de acordo mm as pesquisas de mercado realizadas

2.0 - DAS RESTRTÇOES E CONDTÇÔES DE pARTtCtpAÇÁO

2,,I.PODERAO PARÍICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2 1 1 . PodeÍá participar do presente certâme lrcitatóno qualquer pessoa juÍidica, localizadas em
qualquer Unidade da Federação, devidamenle cadastÍada na Prefeitura de CÍateús-CE, ou não
cadastrada, que atender a todas as condi@s exigidas para cádastramento até o 30 (terceiÍo) dia
anleriorà data do recebrmenlo dosenvelopes, e que salisíaçam a todas as mndições deste edital,
inclusive tendo seus objelivos sociais ou cadastramento compatíveis mm o objeto da licitação
2.1 2 - A ME or EPP que pretender se beneÍiciar, na licilação, da LC í23106, deverá entregar à
Comissão, juntamentecomos envelopes de habilitaçãoe proposta, declaração na forma do Anexo
V desle edital, assinada pelo titularou ÍepÍesentante legalda empresa, devidamente mmprovada
tal tilularidade/representaçá)
2.'1.3. ConÍorme Decreto l,íunicipal n" 910 de 23 de abdl de 2020, só @erão adentrar no Selor de
Licita@s / Sala de Sessóes, os licitanles que estiverem Íazendo o uso de máscaÍa. O não uso por
paÍte do represenlanle não resultará em exclusão do ceíame, no entanto o mesmo deveÍá apenas
enfegaÍ os envelopes, pÍeenchendo protocolo apncpÍiado.
2.'l 4 Para todos os presentes, será oÍganizado o ambienle da sessão de julgamento com
aÍastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes

2.1.5. lmportante o uso de álcool, pÍeferencialmente em gel. para higienização
2.1.6. VedaÇão de presenÇa, na sessão, de representanles das empresas e de agentes públicos
pertencentes aos grupos de risco
2.1.7 Necessário observaÍ que não se trala aqui de invasão às competências dos órgãos de
vigilância sanitária, mas lão-somenle de recomendaçoes às unidades administrativas e mmissâo
de licilação no senlido de miligara propagaçâo da pandemia, garantindo maior segurança a todos
os presentes nas sessôes presenciais (inclusive evenluais cidadãos), estimular a participação de
empresas inleressadas no certame, ofeÍecendo-lhes um ambienle adequado de dispula, e
salvaguardar os agentes de mmprâs (Texto retiÍado do OFíC|O N" 63472020/GAB-
cE/cEARÀCGU).
2.1 8. SeÍá peÍmitida a entÍada de pessoas para assisllÍem as sessôes públicas desde mm
utilização de máscara de proteçáo, manteÍ o afastamenlo previsto no ilem 2.1.4. e não perlencer
ao grupo de risco.

2.1 L Cumprimento de outras normas delerminadas pelas autoridades sanilárias de saúde

2.2- riÀo PoDERÂO PARTtCtpAR DESTA L|C|TAÇÃO:
2.2.1 - Neo poderão participar licitantes com socios, coopeÍados, diÍeloÍes ou representantes
c0muns.
2.2.1 'l - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for conslatada a comunhão de
socios, direlores ou representantes entre licitantes paÍticipantes, somente uma delas poderá
participaÍ do certame.
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' mi“1.1- A presente Iicitacao tem como objeto e a CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA
PRESTAQJAO DE SERVIQO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NA RECEITA FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANCAS DE CRATEUS — CE.
1 2- O valor global estimado para estes servicos esta em tomo de R$ 17100000 (cento e setenta
e um mil reais), e foi calculado a partir de acordo com as pesquisas de mercado realizadas

2.0 - DAS RESTRIQOES E couolcoes DE PARr|c|PAcAo
2.1-PODERAO PARTICIPAR DESTA L|c|TA<;Ao;
2 1.1 - Podera participar do presente certame licitatorio qualquer pessoa juridica, localizadas em
qualquer Unidade da Federacao, devidamente cadastrada na Preteitura de Crateus-CE, ou nao
cadastrada, que atender a todas as condicoes exigidas para cadastramento ale 0 3“ (terceiro) dia
anterior a data do reoebimento dos envelopes, e que satisfacam a todas as condicoes deste edital,
inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compativeis com o objeto da licitacao
2.1 2 - A ME ou EPP que pretender se beneficiar, na licitacao, da LC 123106, devera entregar a
Comissao, juntamente com os envelopes de habilitacao e proposta, declaracao na f0lTl13 do Anexo
V deste edital, assinada pelo titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovada
tal titularidadetrepresentacao
2.1.3. Conforme Decreto Municipal n° 910 de 23 de abril de 2020, so poderao adentrar no Setor de
Licitaofies l Sala de Sessoes, os licitantes que estiverem fazendo 0 uso de mascara. O nao uso por
parte do representante nao resultara em exclusao do certame, no entanto o mesmo devera apenas
entregar os envelopes, preenchendo protocolo apropriado.
2.1 4 Para todos os presentes, sera organizado 0 ambiente da sessao de iulgamento com
atastamento minimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distancia entre os presentes.
2.1.5. lmportante o uso de alcool, preterencialmente em gel, para higienizacéo
2.1.6. Vedacao de presenca, na sesséo, de representantes das empresas e de agentes publicos
pertencentes aos grupos de risco
2.1.7 Necessano observar que nao se trata aqui de invasao as competencias dos orgaos de
vigilancia sanitaria, mas tao-somente de recomendacoes as unidades administrativas e comissao
de licitacao no sentido de mitigar a propagacao da pandemia, garantindo maior seguranca a todos
os presentes nas sess6es presenciais (inclusive eventuais cidadéos), estimular a participacao de
empresas interessadas no certame, oterecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e
salvaguardar os agentes de compras (Texto retirado do OFiCl0 N° 6347i'2020tGAB-
CEICEARAICGU).
2.1.6. Sera permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessoes publicas desde com
utilizacao de mascara de protecéo, manter o atastamento previsto no item 2.1.4. e nao pertencer
ao grupo de risco.
2.1.9. Cumprimento de outras norrnas determinadas pelas autoridades sanilarias de sailde

2.2 - NAO PODERAO PARTICIPAR DESTA LICITAQAO:
2.2.1 - Nao poderao participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.2.1 1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preco for constatada a comunhao de
socios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas podera
participar do certame.
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22.12 - Se conslatadâ a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitan
paíicipanles apos a abertura dos envelopes de preço, os respectivos parlicipenles serão
automalicamente desclassificados do certame, independentemente do preço píoposto
2.2.1 3. Não poderá parlicipar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que
lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ne 8 666/93 e suas alteÍaÉes posteíores;
a) Que tenham sido declaÍadas inidôneas para licitar ou mnualar com a Administração pública,
de acoÍdo com o CadestÍo Nacionâl de Empresas lnidôneas e Suspênsas (CEIS). O presidente
veriÍicará essa mndição no site htto://www oortaldatransoaÍencia.qov brAancoes/ceis na fase do
cre-denciamenlo, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesla situação;
b) Cumpnndo penalidade de suspensão temporária imposla pela preíeitura Municipal de Crateús,
c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporaçâo;
d) Reunidos sob forma de consórcio,
l- A vedação à participações de interessadas que se apresentêm conslituidas sob a Íorma de
mnsórcio se justifca na medida em que nas contratações para fomecjmento de bens/execução
de serviçoscomuns, é baslante coÍÍiqueiro a paÍticipaEãode empresasde pequeno e médio porte,
às quais, em sua maioria, apÍesenlam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e
emnômico-Ínanceira, condiÉes suficientes para a execuçáo de conüatos dessa nalureza, o que
nào tomará resÍito o universo de possiveis licitanles individuais. A ausência de consorcio não trará
prejuizos à competitividade do certame, visto que, em regra, a Íormação de consórcios é admitida
quando o objeto a ser licitado envolve questões de alla complexidade ou de relevanle vulto, em
que empresas, isoladamente, não leÍiam mndiçôes de supriÍ os requisilos de habilitaÇão do edital
e ainda não teÍiam as condiFês necessárias a execução do objelo individualmente. Nesles casos,
ê Administração, mm vistas a aumentar o número de paÍticipantes, admite a Íormação de
consórcio.
ll - Tendo em vista que é prerrogatrva do Poder Público, na condiÇão de contralanle, a escolha da
participaçâo, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consóÍcio, com as devidas
justiÍicalivas, conforÍne se depreende da lileralidade do texto da Lei no 8 666/93, que em seu Art
33 que atnbui à AdministÍaçáo a prerrogativa de admissâo de consórcios em licltaçôes por eta
promovidas, pelos motivosjá expostos, conclui-se que a vedação de consliluição de empresasem
consórcio, para o caso mncreto, é o que melhor atende o inleÍesse público, por pÍestigiar os
princípios da mmpetitividade, economicidade e moralidade.
lll - Ressalle-se que a decsão com relação à vedação à particrpação de consorcios, expressa no
ilen 2.2.1.3. alinea'd" deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente aÍastar â
Íesldção à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam
fomecer os bens, ÍeduziÍia o número de licitanles e poderia, eventualmente, pÍoporcionar a
íormação de mnluios/caÍteis pâra manipularos preços nas licitaçoes.
e) Mantendo qualquer lipo de vinculo profissional com servidoÍ ou diÍigente de órgão ou en dade
conlratante ou responsá\,el pela licilaçãoi
í) Autor do projelo básico ou executivo, pessoa física ou iurídica;
g) De empresas cujos sócios ou diretores peíençam, simultaneamenle, a mais de uma lirma
licitantei

h) Que seja sociedade estÍangeiÍa nâo aulorizada a funcionar no Pais;
i) De licitanles que esliverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus
incisos e parágrafos, da Lei FedeÍal n0 8.666/93 e suas posterores alualizações;
2.2.1.4. Pa/a averiguação do disposto contido no item 2.2.1.3 alinea "a' , a ticitante deverá
apresentar no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas-CElS, emilido via inlemetno sítio do portalda transparência do govemo
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participantes apos a abertura dos envelopes de preco, os respectivos participantes serao
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preco proposto
2.2.1.3. Nao podera participar empresa declarada inidonea ou cumprindo pena de suspensao, que
Ihes tenham sido aplicadas, por forca da Lei n9 8 666193 e suas alteracoes postenores;
a) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administracao Publica,
de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidoneas e Suspensas (CEIS). O Presidente
verificara essa condicao no site http:11www.portaldatransparencia.gov.br1sancoes1ceis na fase do
credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situacao;
b) Cumprind0 penalidade de suspensao temporaria imposta pela Prefeitura Municipal de Crateus;
c) Estejam sob faléncia, ccncordata, dissolucao ou liquidacao, fusao, cisao ou de incorporacao;
d) Reunidos sob forma de consorcio,
l - A vedacao a participacoes de interessadas que se apresentem constituidas sob a forma de
consorcio se justifica na medida em que nas contratacbes para fomecimento de bens1execucao
de servicos comuns. e bastante oorriqueiro a participacao de empresas de pequeno e medic porte,
as quais, em sua maioria, apresentam o minimo exigido no tocante a qualificacao técnica e
economico-financeira, condicoes suficientes para a execucao de contratos dessa natureza, o que
nao tomara restrito o universo de possiveis licitantes individuals. A ausencia de consorcio nao trara
prejuizos a competitividade do certame, visto que, em regra, a formacao de consorcios e admitida
quando o objeto a ser licitado envolve questoes de alta complexidade ou de relevante vulto, em
que empresas, isoladamente, nao teriam condicoes de suprir os requisitos de habilitacao do edital
e ainda nao teriam as condicoes necessarias a execucao do objeto individualmente. Nestes casos.
a Administracao, com vistas a aumentar o numero de participantes, admite a iormacao de
consorcio.
ll - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Ptiblico, na condicao de contratante, a escolha da
participacao, ou nao, de empresas constituidas sob a forma de consorcio, com as devidas
justificativas, confomie se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8 666193, que em seu Art
33 que atribui a Administracao a prerrogativa de admissao de consorcios em licitacoes por eta
promovidas, pelos motivos ja expostos, conclui-se que a vedacao de constituicao de empresas em
consorcio, para o caso concreto, é 0 que melhor atende o interesse publico, por prestigiar cs
principios da competitividade, eooncmicidade e moralidade.
Ill - Ressalte-se que a decisao com relacao a vedacao a participacao de consorcios, expressa no
item 2.2.1.3. atinea “d" deste edital, para o caso concreto em analise, visa exatamente afastar a
restricao a competicao, na medida que a reuniao de empresas que, individualmente, poderiam
fomecer os bens, reduziria o nflmero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a
formagao de oon|uios1carteis para manipular os precos nas licitacoes.
e) Mantendo qualquer tipo de vinculo profissional com servidor ou dirigente de orgao ou entidade
contratante ou responsavel pela licitacao;
l) Autor do projeto basico ou executivo, pessoa fisica ou iuridica;
g) De empresas cujos socios ou diretores pertencam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira nao autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9°, seus
incisos e paragratos, da Lei Federal n° 8.666193 e suas posteriores atualizacoes;
2.2.1.4. Para averiguacao do disposto contido no item 2.2.1.3 alinea "a" , a licitante devera
apresentar no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas
lnidoneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sitio do portal da transparencia do govemo
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federal ftttp://www,ooÍtaldatÍansoarencia.oov.bÍ/sancoes/ceis), para compÍovação ou não se a
empÍesa soíre sanção da qual demÍÍa como efeito Íestrição ao direito de participar em licitações
ou de celebrar contratos mm a AdministÍação Pública.
2.2.2. Não poderá participaÍ empresa que não exploÍe ramo de atividade mmpatívetmm o objeto
desta licitação.
2.2.3. É ved,?d.o ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de
Crateús, AulaÍquias, Empresas Públicas ou FundaÉes, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público [4unicipal de Crateús, participar como licitante, diÍeta ou indiretâmente poÍ si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desla Licitaçao,
2 3 A caracterização das situa@s expostas no item 2.2, a pârtrr da mnstataÇão pela Comissão,
implicaÍá na eliminaçao sumária do proponente do Íespeclivo processo.

2.4. So poderá apresentar ou solicilaÍ quaisquer documentos, manifeslar-se ou represenlar qualquer
empresa licitanle no pr€sente certame, representante legal habilitâdo, devendo apresentar os
seguintes documentos:

2.4.í . TRATANDO.SE DE PROPRIETARIO OU SOCIO ADI/IINISTRADOR:
| - Documento oficial com foto;
ll- Ato Constitutivo da Empresa (Conlrato Social/Estaluto Socral/Registro de Frrma rndryidual
Certficado da Condiçáo de Microempreendedor lndividual) em vigor, devidamente registrado na
Junta ComeÍcial, em se tratando de Sociedade Comerciali e, no caso de Sociedade por Ações,
ammpanhado dos documentos referenles as eleiçoes de seus administÍadores; êm se lratando
de irEl, o documento que e disponibilizado por meio do sitio www portaldoempreendedor.gov.br

2.4.2ÍRAr DE REPRESENTANTE LEGAL:
l- Documento oílcialcom foto;
ll , PRocuRAÇÃo PoR TNSTRUMENTO pÜBLtCO OU PARTtCULAR, esta útlima aurenticada
por cartóno compelenle, (acompanhado com os alos constilulivos da pessoa juridica, ala de sua
eleição, conlrato social, requeÍimento de empresário individual, etc, nos quais estejam expressos
poderes para o oulorgante exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investiduÍa). A procuÍaçâo ainda deverá seÍ específica para participaÍ do presente cerlame, onde
deverá indicar outorga de podeÍes para, na foÍma da lei, reprêsenlar a licitante e pÍaticaÍ os alos
a que se deslinam, inteÍpor recursos administralivos, apresenlar documentos de habililação e
proposta de pÍeços, assinar ata e os demais fins peÍtinentes ao certame, em nome da lErtante,
poderes para, na íorma da lei, e praticar todos os demais atos peÍlinentes ao certame, em nome
da licitante.
acíma de 01 lum) ano civil. a da dala da sua enissão,

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
3 1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1 - Recebimento de envelopes de 'documentos de habililaÇão" e "propostas de preços';
3 1 2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de HabrlilaÇtu1
3 1.3 - Resultado de julgamento dos Documentos de HabihtaÇão
3.1 4 - Prazo recuÍsal previsto no art 109 inciso I alínea "a'da lei I666/93
3.1 5 - Abertura dos envelopes conlendo as Propostas de Preços;
3.1 6 - Análise e ClassificaÉo das Propostas de Preços;
3 1 7 - Resultado dejulgamento das Propostas de PreÇos;
3 1 I - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alinea "b" da ler B 666/93
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federal (hItp:11wwvv.portaldatransparencia.qov.br1sancoes1ce@, para oomprovacao ou nao se a
empresa solre sancao da qual decorra oomo efeito restricao ao direito de participar em licitacoes
ou de celebrar contratos com a Administracao Publica.
2.2.2. Nao podera participar empresa que nao explore ramo de atividade compativel com o objeto
desta licitacao.
2.2.3. E vedado ao servidor dos orgaos e1ou entidades da Administracéo Piiblica Municipal de
Crateus, Autarquias, Empresas Piiblicas ou Fundacoes, instituidas ou mantidas pelo Poder
Publico Municipal de Crateilis, participar como Iicitante, direta ou indiretamente por si, por
interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitagao;
2 3 A caracterizacao das situacoes expostas no item 2.2, a partir da constatacao pela Comissao.
implicara na eliminacao sumaria do proponente do respectivo processo.
2.4. So podera apresentar ou solicitar quaisquer docu mentos, manifestar-se ou representar qualquer
empresa Iicitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os
seguintes documentos:

2.4.1 - TRATANDO-SE DE PROPRIETARIO OU SOCIO ADMINISTRADOR:
I - Documento oficial com foto;
ll- Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social1Estatuto Social1Registro de Firma individual
Certificado da Condicao de Microempreendedor individual) em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Acoes,
acompanhado dos documentos referentes as eleicoes de seus administradores; em se tratando
de MEI, o documento que e disponibilizado por meio do sitio wvvw portaldoempreendedor.gov.br

2.4.2 TRATA_I§iI_DD-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
l- Documento Olicial com foto;
ll - PROCURAQAO POR INSTRUMENTO PUBLICO OU PARTICULAR, esta ultima autenticada
por cartorio competente, (acompanhado com os atos constitutivos da pessoa juridica, ata de sua
eleicao, contrato social, requerimento de empresario individual, etc, nos quais estejam expressos
poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigacoes em decorrencia de tal
investidura). A procuracao ainda devera ser especifica para participar do presente certame, onde
devera indicar outorga de poderes para, na forma da lei, representar a Iicitante e praticar os atos
a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitacao e
proposta de precos, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em ncme da Iicitante,
poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome
da Iicitante. DB5. HEIIEI serab aceitas pm-auiggqps {pi.'rI:r1ii;aa bu part1i:ularesI mm pi-a;-zb de vali-darle
acima de 01 (uml ano civil. a I::E.u'r{§[d8 data da sua emissao.

3 - DAS FASES po PROCESSO LICITATORIO
3 1- O presente procedimento de licitacao seguira o seguinte tramite em fases distintas:
3.1.1 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitacao" e "propostas de precos";
3 1 2 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitacao;
3.1.3 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitacao
3.1 4 ~ Prazo recursal previsto no art 109 inciso I alinea "a" da lei 8 666193
3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Precos;
3.1 6 - Analise e Classificacao das Propostas de Precos;
3.1 7 - Resultado de julgamento das Propostas de Precos;
3.1 B - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso l alinea "b" da lei B 666193
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3.í.9 - Apuraçtu do menor preço e declaÍação de vencedoÍ;

4 - GENERALIDADES
4.1 - O rnteressado em participar deverá conheceÍ lodas as condições estipuladas no presente
Edital pera o cumpÍimento das obrigaçoes do obieto da licilação e apresentação dos documentos
exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação á todos os tennos e
integral sujeição à legislação aplicável, notadamenle à Lei 9.666/93, altêrada e consolidada.
4.2.- Na hipotese de nao haver expedienle na data designada paÍa a realização do ato, esle serâ
realizado no primeiÍo dia útilsubseqüente, no mesmo locale hora.
4.3 - Este Edilal e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão permanenle de
Licilação da Prefeitura [,íunicipar de crateús, medianle TeÍmo de Retirada de Editar emitido pero
selor de licitação desta prefeituÍa, nos horários de oShoomin às 12ho0min e/ou pelo site do
Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço. https://licilacoes.tce.ce.g v.br/
4.4 - Cada licitante deverá apresentar, srmultaneamente, 02 (dois) mnjuni s de documenlos, a
saber de Habililação e Proposla de pÍeço, sendo aceita a remessa via postal.
4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e pmposta, pela via postal, Comissão de
Licitação náo sê responsabilizará se os mesmos não chegârem a tempo hábil pâra a abertuÍa do
certame

5. DOS oOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO
5.1 - Todos os documentos necessários à participaçào na presente Íase deverão seÍ aoresenlados
em original, mpia autenticada por cadório mmpetente, publicação em órgào OÍicial ou
autenticada pela Comissão Permanente de Licilaçâo medianle apres;nlaçâo dos óriginais.
5.2 - CadaÍolha deverá corespondera uma autenticaÉo, ainda que diversas reprod-uçoes selam
feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
5.3 - Caso na autentrcaÉo conste expressamenle que a mesma se reÍere ao verso e ao anverso
do documento a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem
validade

5,4 - Não seÍão aceilos documenlos apresentados por meio de fitas, discos magnélicos, Íilmes ou
cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admilindo-se fotos, gÍavuras, desõnhos, gráÍicos ou
catálogos apenas mmo forma de ilustração das propostas de preça.
5.5 - Os documentos necessários à participaçfu na pÍesente licitaçáo, mmpreendendo os
documentos refercntes à habilitaçào, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no dioma oÍicial do Brasil
5 6 - As proponentes Íicám obrigadas, ainda, a cumpÍirem além das exigências editatícias, es leis
especiais às quais se enquadram e se amparam
5.7 - Quaisquer documentos necessáÍios à paÍticipação no presente ceÍtame licitatório,
apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenlicados pelos respeclivos consulâdos e
tÍaduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuÍamenlado
5.8 - Caso o documento apÍesentado seja expedido por inslituição que regulamente a
disponibilização do documenlo pela lnternet, a Comissão peÍmanente de Licitaçãõ verificará a
autenticidade do mesmo através de consulta eleÍônica
5.9 - Caso o documento apÍesentado seja expedido por instituição pública que esleja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sôb pena de
ser inabihlada, apresentar o referido documento constando o termo Ínal de seu periodo de
validade coincidindo com o periodo da paÍalisaÇão e deveÍá, quando do lénnino da paÍalisaçáo,
sob pena de ser inabilitada supervenienlemente, levaÍ o documento à Comissão permanente de
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4 - GENERALIDADES
4.1 - O interessado em participar devera conheoer todas as condicfies estipuladas no presente
Edital para o cumprimento das obngacoes do objeto da licitacao e apresentacao dos documentos
exigidos. A participacao na presente licitacao implicara na total aceitacao a todos os termos e
integral sujeigao a legislacao aplicavel, notadamente a Lei 8.666193, alterada e consolidada.
4.2 - Na hipotese de nao haver expediente na data designada para a realizacao do ato, este sera
realizado no primeiro dia util subseqtiente, no mesmo local e hora.
4.3 - Este Edital e seus elementos constitutivos, podera ser obtido na Comissao Permanente de
Licitacao da Preleitura Municipal de Crateus, mediante Termo de Retirada de Edital emitido pelo
setor de licitacao desta prefeitura, nos horanos de 08h00min as 12h00min e1ou pelo site do
Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereco; https:11licitacoes.tce.ce.g-:iv.br1
4.4 - Cada Iicitante devera apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjunt-as de documentos, a
saber? de Habililacao e Proposla de Preco, sendo aceita a remessa via postal.
4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitacao e Proposta, pela via postal, Comissao de
Licitacao nao se responsabilizara se os mesmos nao chegarem a tempo habil para a abertura do
certame.

5 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAQAO
5.1 - Todos os documentos necessarios a participacao na presente fase deverao ser apresentados
em original, copia autenticada por cartono competente, publicacao em Orgao Oficial ou
autenticada pela Comissao Pemtanente de Licitacao mediante apresentacao dos originais.
5.2 — Cada tolha devera conesponder a uma autenticacao, ainda que diversas reproducoes sejam
feitas na mesma tolha, todos perfeitamente legiveis.
5.3 - Caso na autenticacao conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso
do documento, a exigéncia referente a autenticacao de todas as laces do documento fica sem
validade
5.4 - Nao serao aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magneticos, filmes ou
copias em lac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, graficos ou
catalogos apenas como forma de ilustracao das propostas de preco.
5.5 - Os documentos neoessarios a participacao na presente licitacao, oompreendendo os
documentos referentes a habilitacao, a proposta de preco e seus anexos, deverao ser
apresentados no idioma oficial do Brasil
5 6 - As proponentes ficam obrigadas, ainda, a cumprirem alem das exigéncias editalicias, as leis
especiais as quais se enquadram e se amparam
5.7 - Quaisquer documentos necessanos a participacao no presente certame licitatorio,
apresentados em lingua estrangeira, deverao ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado
5.8 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituicao que regulamente a
disponibilizacao do documento pela Internet, a Comissao Permanente de Licitacao venficara a
autenticidade do mesmo atraves de consulta eletronica
5.9 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituicao publica que esteja com seu
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a Iicitante devera, sob pena de
ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o tem1o final de seu periodo de
validade coincidindo com o periodo da paralisacao e devera, quando do termino da paralisacao,
sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento a Comissao Permanente de
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Licitação nas mndiço€s de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensadoao
procêsso de licitação Caso o processo já tenha sido enviado ao órgtu de oÍigem da licitação,
deverá â licitante leválo a esta instituiÉo para que o mesmo se proceda
5.10 - Se o licilante Íor a MATRIZ, todos os documenlos deverão estar em nome da mâlÍiz, se Íor
a FlLlAL, todos os documenlos deverão estarem noÍne da filial, exceto aqueles documentos que,
pela pópria natuÍeza, mmpmvadamente, forem emitidos somenle em nome da malrizi
5.'11 - Caso o licilante pÍetenda que uma de suas frliais/matriz que ná) o participante desta
licilação, execule o futuÍo conlralo, deveÍá apresentar toda documentaçfu de ambos os
eslabelecimenlos.
5.12 - 0s licilanlesque apresentaram documentosde habilitaçâo em desacordo mm as descriçõ€s
anleriores, dêfeiluosos quanto ao seu mnteúdo e forma e ilegiveis seráo INABILITADOS, sendo
eliminados, não podendo participar da Íase subsequente do processo licilatóno
5 '13 - Somenle será aceito os documenlos acondicionados no envelope "A", não sendo admilido
posteriormente o recebimenlo de qualquer outro documento, nem permilido à licilante íazer
qualquer adendo em documento entÍegue à Comissão Permanente de Licitação.
5.14 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de
vedílcaçáo, sendo a empresa obdgada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, náo o fazendo, ser inâbilitada.
5.15 - A solicitaçáo feita duÍante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
5.16 - Havendo alguma reshção na comprovação da regularidade Íiscal, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis (Lei n' '12312006 e suas alteraçoes), contado a parlir do momenlo em que
o proponenle Íor declarado o vencedor do certame, para regularizâção da documentaçà),
pagamenlo ou parc€lamento do débito, e emissão de eventuais certidóes negativas ou posilivas
com efeito de cêÍtidão negativa
5.17 - A nãeregularizâçâ) da documentação, no pftzo previsto no item anlerioÍ, rmplicaÍà
dêcadência do direito à contrâlação, sem prejuízo das san@s previstas no art. 81 da Lei no

8.666/93, sendo Íacultado à Admtnstração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classiíicação, para a assinalura do contralo, ou revogar a licitação
5 18- Será inabilitado o licitante que náo atender às exigências deste edital reíerenles à Íase de
habililaçfu, bem mmo apresentar os documentos defeituosos em seu mnteúdo e Íorma, e âinda,
a ME ou EPP que não âpÍesentar a regularizaÉo da documentaÉo de Regularidade Fiscal no
pÍazo definido no ilem '5.16' acima.

6- DA FASE DE HABTLTTAçÃO
6.1 - A Íase de habilitaçáo consiste na apresenlaÇão de documenlos de forma a comprovar a

Íegularidade da proponenle, coníorme regulamenta o Art. 27 da Lei I 666/93.
6.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deveÍão apresentar envelope fechado, tendo
no fronlispício os seguinles drzeres:

À PREFETTURA uNtctpAl DÊ cRATEús. cE
(IDENTIFICAÇÁO DA EMPRESA)
ENVELOPE NO 01 - DOCUMENTAÇÃO
TOMADA DE PREÇ0S N" 005/2021 SEFTN

6 3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguiÍ relacionados, todos peíeitamente
legiveis, dentro de seus pÍazos e validade para o dia e horário indrcados no Preâmbulo do edital

N

t§iiAfEil§ 1"- 1”
Licitacao nas condicoes de autenticacao exigidas por este edital, para que seja apensado ao
processo de Iicitacao Caso o prooesso ja tenha sido enviado ao orgao de origem da licitacao,
devera a Iicitante leva-lo a esta instituicao para que o mesmo se proceda
5.10 - Se o Iicitante for a MATRIZ, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, se for
a FILIAL, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela propna natureza, oomprovadamente, lorem emitidos somente em nome da matriz;
5.11 - Caso o Iicitante pretenda que uma de suas filiaislmatriz que nao o participante desta
licitacao, execute o futuro contrato, devera apresentar toda documentacao de ambos os
estabelecimentos.
5.12 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitacao em desacordo com as descricoes
anteriores, defeituosos quanto ao seu COI'lT8I]d0 e forma e ilegiveis serao INABILITADOS, sendo
eliminados, nao podendo participar da tase subsequente do processo licitatorio.
5.13 - Somente sera aceito os documentos acondicionados no envelope nao sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido a Iicitante fazer
qualquer adendo em documento entregue a Comissao Permanente de Licitacao.
5.14 - A Comissao podera, tambem, solicitar original de documento ja autenticado, para fim de
verificacao, sendo a empresa obrigada apresenta-lo no prazo maximo de 48 (quarenta e oito)
horas contados a partir da solicitacao, sob pena de, nao o fazendo, ser inabilitada.
5.15 - A solicitacao teita durante a sessao de habilitacao devera ser registrada em Ata.
5.16 - Havendo alguma restricao na comprovaoao da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias uteis (Lei n° 12312006 e suas alteraooes), contado a partir do momento em que
o proponente for declarado o vencedor do certame, para regulanzacao da documentacao.
pagamento ou parcelamento do débito, e emissao de eventuais certidoes negativas ou positivas
com efeito de certidao negativa
5.17 - A nao-regularizacao da documentacao, no prazo previsto no item anterior, implicara
decadéncia do direito a contratacao, sem prejuizo das sancoes previstas no art. 81 da Lei n°
8.666193, sendo facultado a Administracao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificaoao, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitacao
5 18- Sera inabilitado 0 Iicitante que nao atender as exigéncias deste edital referentes a fase de
habilitacao, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu contendo e tomia, e ainda.
a ME ou EPP que nao apresentar a regulanzacao da documentacao de Regularidade Fiscal no
prazo definido no item “5.16” acima.

6 - DA FASE or: HABILITAQAO
6.1 - A fase de habilitacao consiste na apresentacao de documentos de forma a comprovar a
regularidade da proponente, confomte regulamenta o Art. 27 da Lei 8.666193.
6.2 - Para se habilitarem nesta licitacao as licitantes deverao apresentar envelope fechado, tendo
no frontispicio os seguintes dizeres;

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS - CE
(lDENTIFiCA§2AO DA EMPRESA)
ENVELOPE N“ 01 - oocuMENTAcA0
TOMADA DE PREQOS N“ 00512021 SEFIN
6.3 - O envelope "A" devera conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente
legiveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horario indicados no Preambulo do edital
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6.4.1.1. Prova de lnscÍiÉo no Cadastro de Fomecedores da PreÍeitura Municipat de Crateús,
atÍavés do Cerlificâdo de RegistÍo Cadaslral (CRC) deviCamente inscrito no prazo de 03 (três)dias
antes do recebimenlo das proposlas. (aí 22, ll, § 2" dâ lêi I 666/93)

6.4.2. HABTLTTAçÁO JURíDtCA:
64.2.'1. REGISTRO COiTERCIAL, no caso de êmpresa pêssoa fisica, no registro público de
empresa meÍcantrl dâ Junta Comercial, devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou
agência, apresenlaÍ o regisfo da Junta onde opeÍa mm aveóação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.

6.4.2.2. ATO COIiSTITUTIVO, ESTATUTO 0U CONTRÂTO SoCIAL CONSOLIDADO em vigoÍ
devidamente regislrado no regislro público de empresa meÍcanlil da Junta Comercral, em se
tÍatando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açõês, ammpanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junla onde opera com averbaçáo no registro da Junta onde
tem sede a matnz.

6.4.2.3. INSCRIÇÁO DO AÍO CONSTITUTIVO, no câso de sociedades simples - exceto
coopelativas - no Cartório de RegislÍo das Pessoas JuÍídicas acompanhada de prova da diÍeloria
em exercicioi devendo, no caso da licilante sêÍ a sucursal, Íilial ou agência, apresêntar o registro

no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbaÇâo no Cartório
onde tem sede a matriz.

6.4 2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÂo, êm se tratando deempÍesa ou sociedade eslÍangeira em
funcionamenlo no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUToRIZAÇÃo PARA FUNCIoNAI\,IENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.4.2.5. CÓP|A RG E CPF DO(S) SÔC|O(S) ADMTNTSTRATOR(S) OU TTTULAR DA PESSOA
JURIDICA;

Obs: 0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as allerações ou da
consolidaÇão respectiva.

6.4.3. REGULARIDADE FISCAL E ÍRABALHISTA:
6.4 3.1. Prova de inscrição no CadastÍo Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.4.3.2 Prova de rnscriçáo no câdastro de contribuintes municipal ou estadual, se houveÍ, relativo

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compativel com o obielo
contratual;
6.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Esladual e Municipal do domicilio ou

sede do licitante.

a) A comprovagão de Íegularidade para com a Fazenda FedeÍal deverá ser feita através da
Certidáo de regularidade de Débitos relalivos a Creditos TÍibulários Federais e à Divida Ativa da

Uniáo (CND), emitidas pela Receita Federaldo Brasil nâ foÍma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
no í.751, de 2 de outubro de 2014;

b) A comprovaçâo de regularidade para mm a Fazenda Estadual deverá ser íeita através de
Cêrtidtu Consolidada Negaliva de Débilos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovaçâo de ÍegulaÍidade paÍa com a Fazenda l.4unicipal deverá ser feita através de
Cerlidâo Consolidada Negativa de Débitos inscnlos na Divida Ativa [,iunicipal.
6 4 3.4. Prova de situaÇão Íegular perante o Fundo de Garantia poÍ Tempo de Serviço - FGTS,
através de CeíiÍicado de Regulandade de S uaçáo - CRS e;
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6.4.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL:

CRATEUS '~"
zendo Int Por Voci ErD- F

I - “E | . - ..
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6.4.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL:
6.4.1.1. Prova de lnscricao no Cadastro de Fomecedores da Preleitura Municipal de Crateus.
através do Certificado de Registro Cadastral (C RC) devidamente inscrito no prazo de 03 (trés) dias
antes do recebimento das propostas. (art 22, ll, § 2° da lei 8.666193).

6.4.2. HABILITAQAO JURIDICA:
6.4.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro pilblico de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da Iicitante ser a sucursal, filial ou
agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde tem
sede a matnz.
6.4.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro pL'IbIico de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por acfies, acompanhado de
documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no caso da Iicitante ser a sucursal, filial
ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbacao no registro da Junta onde
tem sede a matriz.
6.4.2.3. INSCRIQAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da direloria
em exercicio; devendo, no caso da Iicitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro
no Cartono de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbacao no Cartono
onde tem sede a matriz.
6.4.2.4. DECRETO DE AUTORIZAQAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
6.4.2.5. COPIA RG E CPF DO(S) SOClO(S) ADMlNISTRATOR(S) OU TITULAR DA PESSOA
JURIDICA;
Obs: Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.

6.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4 3.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);
6.4.3.2 Prova de inscncao no cadastro de oontribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicilio ou sede do Iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual;
6.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do Iicitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita atraves da
Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federals e a Divida Ativa da
Uniao (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB1PGFN
n°1.751,de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovacao de regulandade para com a Fazenda Estadual devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de
Certidao Consolidada Negativa de Débilos inscritos na Divida Ativa Municipal.
6.4 3.4. Prova de situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Sewico - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situacao - CRS e;
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6.4.4. SUAL|F|CAÇÀO TÉCNtCA:
6.4.4.1. Prova de inscÍiçáo, ou Íegistro da LICITANTE junto ao CRC - Conselho Regional de
Contabilidade da localidade da sede da proponente
6 4 4 2. mmprovaÉo do licitante de possuiÍ em seu quadro peÍmanente, na dala da licitação,
profissional de nivel supedoí ou outro devidamente reconhecido pela entidade mmpelenle,
detenloÍ de alestado de responsabilidade técnica por execução dos serviços de mntabilidade
pública de características semelhantes ao objeto licilado, dev lamente reconhecido pela enlidade
competenle, no caso, Conselho Regional de Contabitidade.
6 4.4.3. Poderão fazer pârte de cada equipe técnica do licitante apenas contadores, técnicos
contábeis, AdministradoÍes de Empresa e Advogados mm experiência na área objetoda licitaçãoi
6.44.4 A relação da equipe técnica responsável pela prestação dos serviços, deverá ser
acompanhada de 'CurÍiculum Vilae" de cada um dos Contadores ou Técnico Contábil, Advogado
e Administrador, com habililação para atuar como proÍissional, comprovando individualmente
experiência na área objeto da proposla;

6444 A comprovação de experiência de cada proÍissional e do proponenle será realizada
mediante a apÍesentação de cópia dos contratos celebrados sobreesta mâléria com entes públicos,
ou de acordãos ou decisôes que mnste como escrilório ou contabilista responsável o presente
escritóno ou integrante de sua equipe técnicâ;
6.4.4.5 Entende-se, mmo peíencente ao quadro permanenle:
a) PaÍa socio, mediante a apresentaçe) do ato constitutivo, estatuto, mnlrato social consolidado
ou contralo social e todos os aditivos;
b) Para direlor, mediante a apÍesentação da ata de eleiçáoe posseda atuatdiretoria, devidamente
registrada junto ao órgâo competentei
c) Se o responsável técnico nào for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovaçáo se dará
medianle a apÍesentaçál da cópia da CaÍteira de Trabalho e Previdência Social (CÍpS) -
devidamente assinadâ;
d) Contrato de prestaçao de serviço
6 4 4.6. No decoÍÍer da execução dos serviços, os profissionais de que trata esle subitem poderão
ser substtuidos, nos termos do arligo 30, §10, da Lei n" 8.666, de 1993, por proÍlssionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração
6.4 4 7 Declaração em(ida pelos profissionais componentes da equipe técnlca, aÍrmando que
íazem pane da equipe tecnica da empresa;
6.4.4.8. É vedada a paÍticipação de profssional como responsável lécnim de mais de uma
licitante, caso em que, mnstâtado tal fato, deveÍá o profissional oplaÍ por uma das licitanles,
inabilitando-se as demais, sob pena de inabililaÇão sumária de todas as concorrentes.

6.4.5. RELATVA À OUAL|FtCAÇÃO ECONO[ CO.FtNANCEtRA:
6.4 5 'l Balânço patrimonial e demonstraçó€s contábeis (DRE) do úftimo exeícício íiscâ1, já
exigiveis e apresentados na Íoma da lei, devidamenle regislrado na junta mmeÍcial da sede da
licitante, ammpanhado dos lermos de abeÍtura e de enceíamento do Livro Diário - estês lermos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o númeÍo do LivÍo
Diário e das folhas nos quais se acha üanscrito, que comprovem a boa situaçáo financerra da
empresa, com vislas aos compromissos que terá de assumir caso lhe sela adjudicado o ob,eto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituiÇão poÍ

r
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6.4.3 5 PÍova de siluaçà) regular perante a JustiÇa do Trabalho, através da CeÍlidão Negatrva
Débitos Trabalhistas - CNDÍ, coníorme Lei 12.440/2011
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6.4.3 5 Prova de situacao regular perante a Justica do Trabalho, através da Certidao Negativa 1.
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Débitos Trabalhistas - CNDT, conlorme Lei 12.44012011 lilfli

6.4.4. QUALIFICAQAO TECNICA:
6.4.4.1. Prova de inscngao, ou registro da LICITANTE junto ao CRC — Conselho Regional de
Contabilidade da localidade da sede da proponente
6 4.4 2. comprovacao do Iicitante de possuir em seu quadro permanente, na data da licitacao,
profissional de nivel superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execugao dos servicos de contabilidade
publica de caracteristicas semelhantes ao objeto licitado, devidamente reconhecido pela entidade
competente, no caso, Conselho Regional de Contabilidade.
6.4.4.3. Poderao fazer parte de cada equipe técnica do Iicitante apenas contadores, técnicos
contabeis, Administradores de Empresa e Advogados oom experiéncia na area objeto da licitacao;
6.4 4.4 A relacao da equipe tecnica responsavel pela prestacao dos senricos, devera ser
acompanhada de "Curriculum Vitae" de cada um dos Contadores ou Tecnico Contabil, Advogado
e Administrador, com habilitacao para atuar como profissional, comprovando individualmente
experiéncia na area objeto da proposta;
6.4 4 4 A comprovacao de experiéncia de cada profissional e do proponente sera realizada
mediante a apresentacao de copia dos contratos celebrados sobre esta matéria com entes publicos,
ou de acordaos ou decisaes que conste como escritorio ou contabilista responsavel o presente
escritorio ou integrante de sua equipe tecnica;
6.4.4.5 Enlende-se, como pertenoente ao quadro perrnanente:
a) Para socio, mediante a apresentacao do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado
ou contrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentacao da ata de eleicao e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao orgao competente;
c) Se o responsavel tecnico nao for socio e1ou diretor da empresa, a comprovacao se dara
mediante a apresentacao da copia da Carteira de Trabalho e Previdencia Social (CTPS) -
devidamente assinada;
d) Contrato de prestacao de servico
6.4 4.6. No decorrer da execucao dos servicos, os profissionais de que trata este subitem poderao
ser substituidos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n“ 8.666, de 1993, por profissionais de
experiéncia equivalente ou superior, desde que a substituigao seja aprovada pela Administracao.
6.4 4 7 Declaragao emitida pelos profissionais componentes da equipe técnica, 3fifm8fldO que
tazem parte da equipe técnica da empresa;
6.4.4.8. E vedada a participacao de profissional como responsavel tecnico de mais de uma
Iicitante, caso em que, constatado tal fato, devera o profissional optar por uma das licitantes,
inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitacao sumaria de todas as concorrentes.

6.4.5. RELATIVA A QUALIFICAQAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
6.4 5 1 Balango patrimonial e demonstragées contabeis (DRE) do flltimo exercicio fiscal, ja
exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da
Iicitante, acompanhado dos termos de abertura e de enoerramento do Livro Diario - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial — constando ainda, no balanco, o numero do Livro
Dian'o e das folhas nos quais se acha lranscrito, que comprovem a boa situacao financeira da
empresa, com vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado o obieto
licitado, devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por
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balancetes ou ba anços provisórios, podendo ser atualizados por indices oÍiciais qu ando
encerrados há mais de 03 {três) meses da data de apresentação da proposta;
6.4 5 1.1 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço palrimonia e Demonstrações
Contábeis assim apresentados
a) Sociedadês empresariais em gêral: Balanço palrimonrale demonstraçoes contábeis (DRE)
do último exercício Íscal registÍados ou aulenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
Licitante, acompanhados de mpia do termo de abertura e de encenamento do LivÍo Oiário do qual
foiextÍaído.
b) Sociedades empresáÍias, especificamente no caso de sociedades anônimas rêgidas pela
Lei no.6.4041/6: registrados ou autenticados na Junta ComeÍcialda sedeou domicílio da licitante;
ou publicados nâ imprensa oficial da Uniâo, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar
em que esteja situada a sede da companhiâ; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na
localidade em que está a sede da companhia:
c)Sociedades simples: regishados no Registro Civildas Pessoas iuÍid icas do tocalde sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitaÊse às
normas flxadas para as sociedadês empresáÍias.
d) As empresas constituídas a mênos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenlicados na Junta Comercial do domicilio
da Licitanle, acompanhado dos termos de aberlura e de encenamento do Livro Diário - esles
termos devidamente registGdos na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerenle ou diretore pelo
contador ou outro pÍoÍissional equivalente, devidamente regjstrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

64.5.2. Entende-se que a expressão "na loflna da lel'constante no item 6.4.5.1, no minimo:
balanço patrimonial e DRE, regislro na Junta Comercial ou órgão compelente, termos de abertura
e encerramento).

6.4.5.3.. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente foÍmalizado e registrado.
645.4.. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED podeÉ
aprcsentá-lo na "foma da lei".
6.4 5 5. Entende-se que a expÍessão "ra fozra da lei' constante no item 6 4 5 4 engloba, no
mínimo:

a) Balanço Patrimonialj

b) DRE - Demonslração do Resultado do Exercicro;
c) TeÍmos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital lPara efeito o que detemina o At 2o da
Decreto No 9.555, de 6 de novembÍo de 2018);
0BS: A autenticaÇão de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeilas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sislema Público de Escrituraçâo Digital - Sped, instituído pelo
Decreto no 6 022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresenlaçáo de escrituraÇão contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do l,4inistério da
Fazenda. (Art. 10 do Decreto N0 9.555, de 6 de novembro de 2018).
6.4.5.6. As cópias deveÍão seÍ originárias do Livro Diário constante do SPED.
6.4 5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstÍuções Normalivas (RFB n"
1420/2013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED Para
maiores infoÍmações, verificar o site www.receita.gov br, no link SPED Ficando a exigência de
apÍesentação do Balanço Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina o art.50 das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determjna a
Jurisprudência no Acórdáo TCU n' 2 669/2013 de relatoria do l\,linistro Valmir Campelo
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balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data de apresentacao da proposta;
6.4 5 1.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e Demonstracoes
Contabeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geralz Balanco patrimonial e demonstracfies contabeis (DRE)
do Ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da
Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de enoerramento do Livro Diario do qual
foi extraido.
b) Sociedades empresarias, especiticamente no caso de sociedades anfinimas regidas pela
Lei n°. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da Iicitante;
ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do Estado, ou do Distrito Federal conlorme o lugar
em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulaoao editado na
localidade em que esta a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as
normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos cle um ano: deverao apresentar demonstrativo do
Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio
da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de enoerramento do Livro Diario - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo
contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
6.4.5.2. Entende-se que a expressao "na forma da lei‘ constante no item 6.4.5.1, no minimo:
balanco patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou orgao competente, termos de abertura
e enoerramento).
6.4.5.3.. As copias deverao ser originarias do Livro Diario devidamente lormalizado e registrado.
6.4 5.4.. A empresa optante pelo Sistema Publico de Escnturacao Digital - SPED podera
apresenta-Io na “forma da lei”.
6.4 5.5. Entende-se que a expressao "na forma da lei‘ constante no item 6.4.5 4 engloba, no
minimo:
a) Balanco Patrimonial;
b) DRE — Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c) Termos de abertura e de enoerramento do Livro Diario;
d) Recibo de entrega de escrituraoao contabil digital (Para efeito o que oletermma o Art 2° do
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticacao de livros contabeis das pessoas juridicas nao suieitas ao Registro do
Comércio, podera ser feita pelo Sistema Piiblico de Escrituracao Digital - Sped, instituido pelo
Decreto n° 6 022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentacao de escrituraqao contébil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da
Fazenda. (Art. 1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).
6.4.5.6. As copias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
6.4 5.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrucoes Normativas (RFB n“
142012013 e RFB n“ 1594) que tratam do Sistema Publico de Escrituracao Digital - SPED, Para
maiores informagoes, verificar o site www.receita.gov br, no link SPED Ficando a exigéncia de
apresentagao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio social, a ser apresentado no prazo que
determina o art. 5° das lnstrucfies Nomtativas da RFB, bem como o que detemtina a
Jurisprudéncia no Acordao TCU n° 2 66912013 de relatoria do Ministro \1almirCampelo
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6.4.5.8. Se necessáÍia a atualizaçâo do balanço , deveÍá ser apÍesentado, juntamenle com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondenle
6 4 5 I Com base nos dados êxtraidos do balanço será avaliada a capacidade ínanceira da
empÍesa, em confoÍmidade com o Art. 19, lnciso XülV da nstÍução Normativa n0 06/2013 [/pOG,
as empresas deverão apresentaÍ o cálcu o dos indices fnanceiros, sendo qua iÍlcadas apenas as
que forem cons derâdas solvenles. Para isso seráo utilizadas as seguintes definiÇões e
forÍnulaçóes: a boa situa@ fnanceira, será baseada na oblençtu de indices de Liquidez Geral
(LG), maiorque um (>1), Sotvência GeÍa (SG), maiorque um (>'1)e Liqudez Conente (LC), maior
que um (>1), cumulativamente, resu Itantes da aplicação das fórmutas

Ativo Circu lante + Realizáve la Ptazo
Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Érazo

Ativo
Passivo Circulanle + Exigivela Longo prazo

LC = Ativo Circulanle
passivo Circulante

6.4.5 9 1. As empresas, que apí€sentaÍem rgsultado inÍeÍiorou iguala í (um)em qualquerdos
índicesde Liquidez GeratlLc), Sotvência cerat(SG) e Liquidez Coiente (Li), deverão comprovar
patrimônio liquido de 100/0 (dez por cento) do VatoÍ Estimado da mnúatação. Devendo a
comprovaçao seÍ feila relativamente à data de apresenlação da proposta
6.4.5.9.2. JUST|F|CAT|VA DA EX|GEI{C|A OOS tNDtCES CONiÁVE|S:
a) Realizada pesquisa na legislação especifica e em órgãos que prcmovem procedimenlos
licitatóios, constatou-se a utiliza@ dos indices mnlábeis acima, conclusivamenle, os mais
adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o alendimento aos índices estabelecidos no Ed al, demonslrará uma situaçáo
EQUILIBRADA da licitante Caso conlÍário, o desatendimento dos indices, revelará uma situaçá;
DEFICITARIA da empresa, colocando em ísco a execução do conlralo
c)Ante o exposlo, a exigência do Editatnada mais fezquô traduzrrem critérios objelivos o disposto
no arl 37, XXl, da Const uiÇão Federal, uma vez que a contratação de empresas em siluação
EQUILIBRADA e o mínimo que a Prefeitura Municipal de Crateús deve cercar-se para assegurar
o integral cumprimento do conlrato. Ademais, os indices escolhidos foram democrálicoi, na
medida em que eslabelecem um -minimo- de seouranca na contralacão.
6.4.5.10. ApÍesent CERTIDÃO NEGATTVA Ot FAIÊNC|A OU àECUPERAÇÃO JUD|C|AL
expedida pelo distÍibuidorda sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validadé;
6.4.5.11. O iTICROEilIPREENoEDOR tND|V|DUAL - MEt que no ano catendáÍio anterior náo
lenha auferido receita bruta de até R$ 81 000,00 (oilenta e um mil Íeais), está dispensado do
Balanço Patrimonial e demonstraçóes contábeis do úllimo exercício social na forma do item
anterior, conforme art. 1.'179 § 20 do Código Civile art. lB-A slo da LeiComplementar no 123i2006,
entrelanlo deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacionat
MicÍoempreendedor lndividual), para comprovaÍ tal mndição.
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“OBS: Os prazos para apresentagao dos Balances Patrimoniais para as empresas_ :5 '
optantes pelo sistema SPED sao aqueles definidos na lnstrucao Normativa n° 2.023, de
28 de abril de 202. _ i i

6.4.5.8. Se necessana a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreco, o memorial de calculo correspondenle.
6 4.5.9 Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade financeira da
empresa, em oonformidade com o art. 19, inciso XXIV da lnstrucao Normativa n° 0612013- MPOG,
as empresas deverao apresentar o calculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as
que forem consideradas solvenles. Para isso serao utilizadas as seguintes definicoes e
formulacoes: a boa situacao financeira, sera baseada na obtencao de indices de Liquidez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvéncia Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior
que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicacao das formulas

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longa_Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

6.4.5.9 1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverao comprovar
patrimonio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da oontratacao. Devendo a
comprovacao ser feita relativamente a data de apresentacao da proposta
6.4.5.92. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislacao especifica e em orgaos que promovem procedimentos
licitatorios, oonstatou-se a utilizacao dos indices contabeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitacfies;
b) Portanto, o atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonslrara uma situacao
EOUILIBRADA da Iicitante Caso contrario, o desatendimento dos indices, revelara uma situacao
DEF ICITARIA da empresa, colocando em risco a execucao do contrato
c) Ante o exposlo, a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em criterios objelivos o disposto
no art. 37, XXI, da Constituicao Federal, uma vez que a contratacao de empresas em situacao
EQUILIBRADA e o minimo que a Prefeitura Municipal de Crateus deve cercar-se para assegurar
o integral cumprimento do contrato. Ademais, os indices escolhidos foram democraticos, na
medida em que estabelecem um “minimo” de seguranca na contratacac.
6.4.5.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA OU RECUPERACAO JUDICIAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de validade;
6.4.5.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendario anterior nao
tenha auferido receita bruta de ate R$ 81 000,00 (oitenta e um mil reais), esta dispensado do
Balanco Patrimonial e demonstracoes contabeis do Ultimo exerclcio social na fomta do item
anterior, confomte art. 1.179 § 2° do Codigo Civil e art. 18-A §1° da Lei Complementar n° 12312006,
entretanto devera apresentar a DASNSIMEI (Declaracao Anual do Simples Nacional -
Microempreendedor Individual), para comprovar tal condicao.
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6.4.5.'12. Garantia dê manúênÉo da pÍoposta, coÍrespondente a 1% (hum por cento) do valor
eslimado da licilâÇão no valor de R$ 1.7í0,00 (um mil e setecenlos e dez reais)
6.4513 A garantia de manutenção de proposla, quando não recolhida em moeda corrente
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguiÍ, terá o prazo de validade de
90 (noventa) dias. contado da data de entrega dos Documentos de Habititação e propostas de
Preços'
l) Caução em drnheiÍo - A licitante ÍaÍá a comprovaçáo mediante a apÍesentação de depósito em
conta da Prefeitura Municipal de CÍaleús -Agêncra n0 0237-2, Conta Conente No 5452-6, Banm
do Brasil Caso no recibo de depósito conste o deÉsito feito em cheque, a licitânte deverá juntar
declaração em odginal, fomecida pelo BANCO conllrmando a mmpensaçtu do cheque, e a
liberação do valor na mnta da PreÍeilura, confome dados fomecidos
ll) Fiança bancária: A licitante entregará o documento original íornecido pela tnstiluição que a
concede, no qual mnslará:

1. BENEFICIÁRIO:PrefeituraMunicipatdeCÍateús
2. oBJETO: Garantia de participação na Tomada de preços de no 005/2021 SEFTN3. VALOR: R$ 1.710,00 (um mil ê setecentos e dez reais)
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa)dias
5. Oue a libeÍaÇão será fe[a mediante a devolução pelo órgão hcitante do documento original
ou, automalicamenle, apos o prazo de validade da carta.

lll) Seguro garantia - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante.
6.4.5.14. A garantia de manutenção de proposta será liberada até OS (cinm) dias úteis após
esgoteda as Íases de habilitaçâo (Documentos de Habilitação) ou de classifcação (propostas de
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassiÍcádas, ou aÉs a adjudicação, exceto para a
vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de Contrato
6.4.5 15. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garanlia prestada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

6.1.6. RELATTVO AOS DEÍúA|S 00CUÍúENTOS 0E HABIL|ÍAÇÂO:
6.4.6.1. Declaração de que:
/ Em cumprimento ao estabêlecdo na Lei no 9.854, de 27110t1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso X)Ulll, do artigo 70, da Const uição Federal, não emprega menores de 1B
(dezoito) anos em trabalho nolurno, perigoso ou insalubre, nem emprcga menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiÇão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, conforme modelos,

/ Expressa de inlegral conmrdância com os termos deste edital e seus anexos,

/ Sob as penalidades cabiveis, de inexistência de Íato superveniente impeditivo da
habililação, Íicando ciente da obígatoriedade de declarar ocorÍências posteriores, (aí.32, s2o, da
Lei n o 8.666/93.

7 - 0A PROPOSTA 0E PREÇOS
7.1 - A licitante deverá entregar à Comissâo, juntamente dos envelopes contendo os Documentos
de HabrhlaÉo, até a hora e dia previstos neste Edital, as propostas de preÇos devendo seÍ
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6.4.5.12. Garantia de manutencao da proposta, correspondente a 1% (hum por cento) do valor ‘
estimado da licitacao no valor de R$ 1.710,00 (um mil e setecenlos e dez reais)
6.4.5 13. A garantia de manutencao de proposta, quando nao recolhida em moeda corrente
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, tera o prazo de validade de
90 (noventa) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitacao e Propostas de
Precosr
l) Caugao em dinheiro - A Iicitante tara a comprovacao mediante a apresentacao de deposito em
conta da Preleitura Municipal de Cratetls - Agéncia n° 0237-2, Conta Corrente N° 5452-6, Banco
do Brasil. Caso no recibo de deposito conste o deposito feito em cheque, a Iicitante devera juntar
declaracao em original, fomecida pelo BANCO confinnando a compensacao do cheque, e a
liberacao do valor na conta da Preleitura, confomte dados fomecidos
ll) Fianca bancaria: A Iicitante entregara o documento original fornecido pela lnstituicao que a
concede, no qual conslara:

:""!'-*'!*-'.-‘

BENEFICIARIO: Preleitura Municipal de Crateils
OBJETO: Garantia de participacao na Tomada de Precos de n° 00512021 SEFIN
VALOR: R$ 1.71000 (um mil e setecenlos e dez reais)
PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias

5. Oue a liberacao sera feita mediante a devolucao pelo orgao Iicitante do documento original
ou, automaticamente, apos o prazo de validade da carta.

lll) Seguro garantia - A apolice devera ser emitida em favor da Contratante.
6.4.5.14. A garantia de manutencao de proposta sera liberada ate 05 (cinco) dias oteis apos
esgotada as fases de habilitagao (Documentos de Habilitacao) ou de classificacao (Propostas de
Precos), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou apos a adjudicacao, exceto para a
vencedora da licitacao, que sera liberada no mesmo prazo, apos a data de assinatura de Contrato
6.4.5 15. Para efeito da devolucao de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente.

6.4.6. RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:
6.4.6.1. Declaracao de que:
-1’ Em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de
2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituicao Federal, nao emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho nolurno, perigoso ou lnsalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)
anos, conlorme modelos;

-/ Expressa de integral concordancia com os termos deste edital e seus anexos;

\/ Sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de tato supeweniente impeditivo da
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores, (art.32, §2°, da
Lei n.° 8.666193.

7 - DA PROPOSTA DE PRECOS
7.1 - A Iicitante devera entregar a Comissao, juntamente dos envelopes contendo os Documentos
de Habililacao, ate a hora e dia previstos neste Edital, as Propostas de Precos devendo ser

A
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confeccionada no minimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no Íecho,
contendo na parte exlema os seguintes dizeres:

À PREFETTURA iruNtctpAL DE CRATEús-cE
(IDENTIFICAÇAO OA EMPRESA)
EI{VELOPE NO 02 . PROPOSTA DE PREÇOS
ÍoMÂDA DE PREÇoS iro 00í2021 SEF|N

7 1.1. As propostas deverão seí apresentadas em papel timbÍado da Íirma, preenchidas em uma
única via datilogÍafada/ digilada ou impressa por qualqueÍ processo mecánim, eletrônico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entÍegue em envelope lacrado
7.2. As pÍopostas ds prgços deverão ainda conter:
7 2.'l- A razão social, localda sede e o número de inscrição no CNPJ da licitantei
7 2 2- Assinalura do Representante Legal;
7 2 3- lndicáÉo do prazo de validade das proposlas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data da apresentaçá) delas
7.2.4- Preço unitário e tolal para cada item proposto, mtados em moeda nacional, em algarismos,
bem como o valoÍlotalda pÍoposta por extenso, já consideradas, nos mesmos, lodas as despesas,
rnclusive tributos, mãoie{bra e lranspo(e, incidenles direta ou indiretamenle no objeto deste
Edital

7 2 5- Proposta de Preços, contendo preÇos unitános de todos os itens constanles no modelo do

ANEXO ll, deste Edital, não podendo ultÍapassaÍ o valor médio unitário indicado;

7 2 & Os preços conslanles na proposta da lic anle deverão mnler apênas duas casas decimais

após a viÍgula, cabendo ao licitante proceder ao aÍredondamento ou desprezar os númeÍos após

as duas casas decimais dos c€ntavosj

7.2.7- AmmpanhaÍão obrigatoriamente as Propostas de Preços, mmo paÍtes rntegÍantes delas,

eventuais anexos, os quais deverão conter o nome da licitante e a assinatura.
7.2.8 - 0licitante deverá observar as seguintês condiçÕes: 0s preços unilários propostos para

cada item conslante no TeÍmo de Referência Anexo ldo Edital, deverão incluir todos os custos

direlos e indiretos, tais como: impostoMaxas, despesas adminislralivas, transportes, seguros e
lucroi

7.2.9- CoÍrerão poÍ conla da proponente vencedora lodos os custos que porventuÍa deixar de

explicitar em sua pÍoposla

7.2.10' omnendo divergéncia entre os valores, pÍevalecerão os descritos por eíenso. ocoÍrendo
discordância entÍe os valores unilário e total, prevalecerá o valor unitáno

7 2 1 1- Em caso de mais de uma proposta poÍ item, será considerada, para eíeilo de classiÍcação
a cotação de menor valor.

8.0 . DO PROCESSAiTENTO DA LICTTAÇAO

8.1- A presenle Lrcilaçâo na modalidade Tomada De Preços será processada e lulgada de acordo

mm o proc€dimento estabelecido no art. 43 da Lei n! 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores

8.2- AÉs a êntrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,

acÍéscimos ou supÍessôes ou esclaÍecimento sobÍe o mnteúdo deles.

8g Os esclaÍecimenlos, quando necessádos e desde que solicitados pela Comissão deste

[/unicipio, mnstarão obrigatoriamente da respectrva ala.
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confeccionada no minimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no lecho,
contendo na parte extema os seguintes dizeres:

-0:
I.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS-CE
(IDENTIFICACAO DA EMPRESA)
ENVELOPE N" 02 - PROPOSTA DE PRECOS
TOMADA DE PRECOS N° 00512021 SEFIN
7 1.1. As propostas deverao ser apresentadas em papel timbrado da fimta, preenchidas em uma
unica via datilografada1 digilada ou impressa por qualquer processo mecanico, eletronico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
7.2- As propostas de precos deverao ainda conter:
7.2.1- A razao social, local da sede e o numero de inscricao no CNPJ da Iicitante;
7 2 2- Assinalura do Representante Legal;
7.2 3- lndicacao do prazo de validade das propostas, nao inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data da apresentacao delas.
7.2.4- Preoo unitario e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algansmos,
bem como o valor total da proposta por extenso, ja consideradas, nos mesmos, todas as despesas.
inclusive tributos, mao-de-obra e transporte, incidenles direta ou indiretamente no Objeto deste
Edital.
7 2 5- Proposla de Precos, contendo precos unitarios de todos os itens constantes no modelo do
ANEXO ll, deste Edital, nao podendo ultrapassar o valor médio unitario indicado;
7 2 6- Os precos constantes na proposta da Iicitante deverao conter apenas duas casas decimais
apos a virgula, cabendo ao Iicitante proceder ao arredondamento ou desprezar os numeros apos
as duas casas decimais dos centavos;
7.2.7- Acompanharao obrigatonamente as Propostas de Precos, como parles integrantes delas,
eventuais anexos, os quais deverao conter o nome da Iicitante e a assinatura.
7.2.8 - O Iicitante devera obsenrar as seguintes condicfiesz Os precos unilanos propostos para
cada item constante no Termo de Referéncia Anexo I do Edital, deverao incluir todos os custos
diretos e indiretos, tais como: impostos1taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e
lucro;
7.2.9- Correrao por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta
7.2.10- Ooorrendo divergéncia entre os valores, prevalecerao os descntos por extenso. Ooorrendo
discordancia entre os valores unitario e total, prevalecera o valor unitario.
7.2 1 1- Em caso de mais de uma proposta por item, sera considerada, para efeito de classificacao
a cotacao de menor valor.

8.0 - DO PROCESSAMENTO DA LICITACAO
8.1- A presente Licitaoao na modalidade Tomada De Precos sera processada e julgada de acordo
com 0 procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n9 8.666193 e suas alteracoes posteriores
8.2- Apos a entrega dos envelopes pelos licitantes, nao serao aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou su pressoes ou esclarecimenlo sobre o contetldo deles.
8.3- Os esclarecimentos, quando necessarios e desde que solicitados pela Comissao deste
Municipio, oonstarao obrigatoriamente da respectiva ata.
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8.4- E facullado à Comissão ou autoÍidade superior em qua quer Íase da Licitação , promover
diligência destinada a esclaÍecerou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de
documentos ou informa@s que deveriam mnstar originadamente da proposta.
8.t Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transconer do pÍocesso licitatório, que será
assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presenles, mnforme dispõe s 1e do arl. 43 da
Lei de Licitaçoes
8 6- O recebimenlo dos envelopes contendo os documentos de habilitaçâo e a proposla de preço,
será realizado simultaneamente em ato públim, no dia, hora e local previsto neste Edilal.
I 7- Para a boacondução dos trabalhos, os lrcitantes deveÍâo se fazer representarpor, no máximo,
0'l (uma)pessoa.

8,8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presenles como
representantês dos mncoÍrentes, examinaÍão e rubricaÍào lodas as folhas dos Documenlos de
HabililaÉo e Proposlas de Preços apresentados;
89. Rec€bidos os envetopes "A' DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÁo, .8, ,PROPOSTA 

DE
PREÇOS", pÍoceder-se-á mm a abertura e a análise dos envelopes referenles à documentação.
8.í0- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o resultado da
habilitaçá), ou convocar oufa para esse fm, ficando cienlificados os inleressados;
8.11- Divulgado o Íesultdo da habilitâção, a Comissão, após obedecer ao disposto no aÍt. 109,
inciso l, alinea'a', da Lei de Licita@s, fará a devoluçáo aos inabilitados, dos seus envelopes
"proposta de preços", lacrados
I 12- Abertura das pÍoposlas de preÇos das licitantes habititadas, que serâo examinadas pela
Comssão e pelas licitantes presenles.

813- Divulgação do resullado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo
recursal pÍevisto no art. 109, inciso l, alínea "b", da Lei ns I 666/93
I 14- Após a fase de habilitação, ntu cabe desrstência de proposla, salvo motivojuslo decorrente
de fato superveniente e aceilo pela Comissão de LicitaÉo

9.0 . DO CR|TÉRIO DE JULGA]úENTO
A - AVALAÇÃo DOS OOCUiTENTOS DE llABtLtTAçÃO - E VELOPE "A"
9.1- Compete exclusivamenle à mmissão avaliar o mérito dos documentos e iníormaçoes
prestadas, bem comojulgar a capacidade técnica, econômica e financeiÍa de cada PROPONENTE
ê â exequibilidade das propostas apresentadas.
9,2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas âs exigências pertinentes à Habilitação Juridicâ, RegulaÍidade Fiscal e TÍabalhista,
Qualificáçtu Técnica e à Qualifcação Econômica e Financeira.

B - AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B'
9.1A presente licitação serà julgada pelo critéÍio do Menor PÍeço Global, conÍorme inciso l, s 1o

do art 45 da Leidas LicitaÉes
I4- SeÍão desclassfcadas as propostas:

9.4 1- Que não atenderem as especifcaFes desle Edital de Tomada de Preços;
9.4,2- Que apresentarem preços unitários iÍrisórios, de valor zero, ou pÍeços excessivos ou
inexequíveis (na forma do Art 48 da Lei de Licita@s), ou superiores aos valores mnstantes dos
Itens do Anexo ll, deste Edital;
9.4.3- Que apresenlarem condiçoes ilegais, omissões, eÍros e divergência ou conflilo com as
exigências desle Editali
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8.4- E facultado a Comissao ou autoridade supenor em qualquer fase da Licitaoao, promover
diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instruoao do processo, vedada a inclusao de
documentos ou infonnacoes que deveriam constar originariamente da proposta.
8.5- Sera Iavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do prooesso licitatorio, que sera
assinada pela Comissao de Licitacao e os licitantes presentes, conlorme dispfie § 19 do art. 43 da
Lei de Licitacfies
8.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitacao e a proposta de preco,
sera realizado simultaneamente em ato publico, no dia, hora e local previsto neste Edital.
8 7- Para a boa condugao dos lrabalhos, os licitantes deverao se fazer representar por, no maximo,
01 (uma) pessoa.
8.8- Os membros da Comissao e 02 (dois) licitantes, esoolhidos entre os presentes como
representantes dos conoorrentes, examinarao e rubncarao todas as folhas dos Documentos de
Habilitacao e Propostas de Precos apresentados;
8 9- Recebidos cs envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITACAO, "B" “PROPOSTA DE
PRECOS", proceder-se-a com a abertura e a analise dos envelopes referentes a documentacao.
8.10- A Comissao podera, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessao, o resultado da
habilitacao, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
8.11- Divulgado o resultado da habilitagao, a Comissao, apos obedecer ao disposto no art. 109,
inciso I, alinea "a", da Lei de Licitaoées, tara a devolucao aos inabilitados, dos seus envelopes
"proposta de precos", lacrados.
8 12- Abertura das propostas de precos das licitantes habilitadas, que serao examinadas pela
Comissao e pelas licitantes presentes.
8 13- Divulgacao do resultado do julgamento da proposta de precos e observancia ao prazo
recursal previsto no art. 109, inciso l, alinea “b", da Lei ns 8 666193
8.14- Apos a fase de habilitacao, nao cabe desisténcia de proposta, salvo motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Comissao de Licitacao

9.0 - DO CRITERIO DE JULGAMENTO
A — AVALIACAO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO - ENVELOPE "A"
9.1- Compete exclusivamente a comissao avaliar o mérito dos documentos e inforrnacoes
prestadas, bem wmo julgar a capacidade tecnica, econémica e finanoeira de cada PROPONENTE
e a exequibilidade das propostas apresentadas.
9.2- A habilitacao sera julgada com base nos Documentos de Habilitacao apresentados,
observadas as exigéncias pertinentes a Habilitacao Juridica, Regularidade Fiscal e Trabalhista,
Qualificacao Técnica e a Qualificacao Eoonomica e Financeira.

B - AVALIACAO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B"
9.3- A presente licitacao sera julgada pelo criterio do Menor Preco Global, conlorme inciso l, § 1°
do art 45 da Lei das Licitacées
9 4- Serao desclassificadas as propostas:
9.4.1- Que nao atenderem as especificaooes deste Edital de Tomada de Precos;
9.4.2- Que apresentarem precos unitarios irrisorios, de valor zero, ou preoos excessivos ou
inexequiveis (na forma do Art 48 da Lei de Licitacfies), ou superiores aos valores constantes dos
ltens do Anexo ll, deste Edital;
9.4.3- Que apresentarem condiofies ilegais, omissfies, erros e divergéncia ou conflito com as
exigéncias deste Edital;
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9.4.4- Que contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar inegularidades ou d
capazes de dificultar o julgamentoj

9.4.t Que conliver ofeÍta de vantagem não prevista nesla Tomada de preços, nem preço ou
vantagem baseada nas ofeÍtas dos demais licitantes;
I t Na proposta pÍevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéÍicos e por extenso,
estes últimos.
9.ô 0s enos de soma e/ou multiplicação, bem como o valor lotal proposlo, eventualmente,
conÍigurado nas Proposlas de PÍeços das proponenles, seráo devidamente corrigidos, não se
mnstilurndo, de foÍma alguma, como motivo para desclassilicação da pÍoposla
9.7- No caso deempate entre duas ou mais proposlas, como criténo de desempate a classillcaçà)
se faÍá, obngatoÍiamente, por sorteio, vedado oulro pÍocesso.
9.& Será declarada vencedora a proposta de lvenor preço Globalentre as licitantes classificadas;
9.9 - Quando for conslatado o empate, conforme estabelece os Artigos il4 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Comissão de licilação aplicará os crilérios para
de-sempale em favor da microempresa ou empresa de pequeno po(e, da seguinte foÍma:
9.9'l - Entende-se por empate aquelas sltuaÉes em que as propostas-apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno poíe sejam iguais ou até 10% (dez por cento) supedor
ao melhor pÍeço.

9.9.2 - Para efeito do disposto no 9.9.1, ocoÍÍendo o empale, proceder-se-á da seguinte ÍoÍma:
I - a micÍoempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classifcada poderá apresentar
propostâ de preço iníerior àluela consideÍada vencedora do certame, no prazo de cinm minutos,
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu Íavor o objeto ticitado;
ll- Não ocorrendo a contÍataÇão da microempresa ou empresa de pequeno porte, na Íorma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadÍem na
hipotese do item 9.9.1 deste Edital, na ordem classiÍcatóÍia, para o exercicio do meimo direito,
lambém todos no pÍazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno poÍte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 9.9.1 deste Edital, seÉ
realizado sorleio para definiÍ aquete que primeiÍo poderá apÍesenlar melhoÍ oÍerla;
I9.3.- Na hipólese da nãorontratação nos termos previstos no item 9.9.2 deste edital, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceÍtame.
9.9 4 - O disposto no item 9.9.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nâo tiver sido
apresenlada por microempresa ou empÍesa de pequeno porte.
9.9.5- De conformidade com o pareceÍ da CpL, ntu conslituirá causa de inabililação nem de
desclassifcação da pmponente a inegulaÍidade foÍmal que não aíete o conteúdo ou a idoneidade
da proposta e/ou documenlação;

10.0 . DA ADJUDTCAÇÁO E HOiTOLOGAÇÂO
10 1 - A homologação e a adjudicação da presente licitaçáo ao hcrlante vencedor serão eíelivada
mediante lermo circunstanciado, obedecida a ordem classillcatória, depois de ultrapassado o
pmzo recursal.
10.2 - A homologação desta hc aÇão e a adiudicaçao de seu objeto em Íavor da licitante cuja
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são de competência da Secretaria
Contratante.
'10 3 - A Secretaria Contratante se reserva no direilo de não homologar e revogar a presente
licitaçáo, por razôes de inteÍesse público deco[enle de fato supervenientã devidamente
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9.4.4- Que contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou dalei hi
capazes de dificultar o julgamento;
9.4.5- Que contiver oferta de vantagem nao prevista nesta Tomada de Precos, nem preco ou
vantagem baseada nas ofeitas dos demais licitantes;
9.5- Na proposta prevalecera, em caso de discordancia entre os valores numéricos e por extenso,
estes ultimos.
9.6- Os erros de soma e1ou multiplicacao, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Precos das proponentes, serao devidamente corrigidos, nao se
constituindo, de fon'na alguma, como motivo para desclassificacao da proposta
9.7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como criterio de desempate a classificagao
se fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
9.8 Sera declarada vencedora a proposta de Menor Preco Global entre as licitantes classificadas;
9.9 - Quando for constatado o empate, oonforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Comissao de licitacao aplicara os critérios para
desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
9.9 1 - Entende-se por empate aquelas situacfies em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superior
ao melhor preco.
9.9.2 - Para efeito do disposto no 9.9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-a da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada podera apresentar
proposta de preco infen'or aquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,
sob pena de preclusao, situacao em que sera adjudicado em seu favor o objeto licitado;
ll — Nao ocorrendo a contratacao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serao convocadas as remanescenles que porventura se enquadrem na
hipotese do item 9.9.1 deste Edital, na ordem classificatoria, para o exercicio do mesmo direito,
também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusao;
Ill - no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se enoontrem nos intervalos estabelecidos no item 9.9.1 deste Edital, sera
realizado sorteio para definir aquele que primeiro podera apresen tar melhor oferta;
9 9.3 - Na hipotese da naocontratacao nos temtos previstos no item 9.9.2 deste edital, o objeto
licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmenle vencedora do certame.
9.9 4 - O disposto no item 9.9.2 somente se aplicara quando a melhor oferta inicial nao liver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
9.9.5- De confom1idade com o parecer da CPL, nao constituira causa de inabilitacao nem de
desclassificacao da proponente a irregularidade fomtal que nao afete o conteilido ou a idoneidade
da proposta e1ou documentacao;

10.0 - DA ADJUDICACAO E |-|ou|oLocAcAo
10 1 — A homologacao e a adjudicacao da presente licitacao ao Iicitante vencedor serao etetivada
mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatoria, depois de ultrapassado o
prazo recursal.
10.2 - A homologacao desta licitacao e a adjudicacao de seu objeto em favor da Iicitante cuja
proposta de precos seja classificada em primeiro lugar sao de competencia da Secretana
Contratante.
10.3 — A Secretaria Contratante se reserva no direito de nao homologar e revogar a presente
licitacao, por razfies de interesse publico decorrente de fato superveniente devidamente
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comprovado, mediante pâreceÍ escrilo e fundamentado sem que caiba a qualquer dos licitantes
direito.

1í.0 . DO CONTRATO
11.1- SeÍá celebrado instrumento de Contrato, mnforme minuta anexa a presente Tomada de
Preços, que deverá ser assinâdo pelas paÍtes no prazo de 05 (cinm) dias úteis, a partir da data
de convoca@ encaminhada à licitante vencedora.
11.2- A recusa injustificada do adjudicatáÍio em assinaÍ o "Termo de Contmto'no prazo
eslabelecido no subitem anleÍior, caâcleizaú o descumprimento total da obrigação, Íicando
sujeita às penalidades pÍevistas no item 20.1, sub-alinea 'b.1' do Edrlall
'11 S Considera-se mmo parte integÍante do Contrato, os lermos da proposta Vencedora e seu
Anexo, bem como os demais elemenlos concementes à licitaÉo, que servtram de base ao

Processo licilalório.
114- 0 prazo de mnvocaÉo a que se refere o subitem 9.1, poderá teÍ uma única prorcgação
com o mesmo prazo, quando solicilado pela licitante, e desde que ocona motivojusliÍlcado e aceito
pela Administração.
11.5- E facultado à AdministraÇão, quando o convocado não assinar o "Temo de Contrato" no
prazo e condiÉes estabelecidos, mnvocar os licitantes remanes@ntes, obedecendo a ordem de
classificação estabelecida pela Comissão, para faz+lo em igual pÍazo e nas mesmas mndiÉes
pÍopostas pelo pÍimeiro mlocado, ou Íevogar a licilaÉo consoante pÍevê a Lei ne 8 666/93 e
altera@s posleriores.

12.0. DOS PRÁZOS
12.1 - Os serviços objeto desta licitação deverá seÍ executados ê concluídos em 12 (doze) meses,
conlados a partir do Íecebimento da ordem de serviço, podendo seÍ prorrogado nos termos da Let
8.666i93 e suas alteraçoes.
12.2- Os pedidos de proÍÍogação deverão se ÍazeÍ acompanhar de um relatório ciÍcunstanciado.
Esses pedidos seráo analisados e julgados pela ÍscalizaÇão da Secretaria competente da
Prefeitura Municipal de Crateús-CE
12.$ 0s pedidos de pmnogação de prazos sêÉo dirigidos à Secretaria mmp€tente, até í2 (dez)

dias antes da data do término do prazo conlntual.
12 4- Os atÍasos ocâsionados por motivo de força maior ou caso íoÍtuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) hoÍas e acêitos Secretaria comp€lenle da PÍeíeitura Municipal de
Crateús-CE, não serão considerados mmo inadimplemento contratual.

13.0. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE
13.1- As obngaçoes da Conlratanle estâo previstas nos Anexo I - Termo de ReÍeréncia e Anêxo
lll da l\,linula do Conlrato.

14.0. DAS OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
14.1- As obrigaçoes da Contratanle estão prevrstas nos Anexo I - Termo de ReÍerência e Anexo
lll da Minuta do Contrato.

í5.0. DA DURAÇAO DO CONTRATO
15.'l- O conlralo terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses partir da data da assinatura,
podendo ser pronogado nos casos e Íormas previstos na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alleraçóes poslerioÍes
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comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer dos licitantes
direito.

11.0 - DO CONTRATO
11.1- Sera celebrado instnlmento de Contrato, conforrne minuta anexa a presente Tomada de
Precos, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias Eiteis, a partir da data
de convocacao encaminhada a Iicitante vencedora.
11.2- A recusa injustificada do adiudicatario em assinar o “Temto de Contrato“ no prazo
eslabelecido no subitem anterior, caracterizara o descumprimento total da obrigacao, ficando
sujeita as penalidades previstas no item 20.1, sub-alinea “b. 1“ do Edital;
11 3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposla ‘vencedora e seu
Anexo, bem como os demais elementos concementes a licitacao, que serviram de base ao
processo licilalorio.
11 4- O prazo de convocacao a que se refere o subitem 9.1, podera ter uma unica prorrogacao
com o mesmo prazo, quando solicitado pela Iicitante, e desde que ooorra motivojustificado e aceito
pela Administracao.
11.5- E facultado a Administracao, quando o convocado nao assinar o “Ten'no de Contrato" no
prazo e condiooes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de
classificaoao estabelecida pela Comissao, para fazelo em igual prazo e nas mesmas oondicoes
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitacao consoante prevé a Lei n9 8 666193 e
alteraooes posteriores.

12.0 - DOS PRAZOS
12.1 - Os servicos objeto desta Iicitacao devera ser executados e concluidos em 12 (doze) meses,
contados a partir do recebimento da ordem de sewico, podendo ser prorrogado nos termos da Lei
8.666193 e suas alteracoes.
12.2- Os pedidos de prorrogacao deverao se fazer acompanhar de um relatorio circunstanciado.
Esses pedidos serao analisados e julgados pela fiscalizacao da Secretaria competente da
Prefeitura Municipal de Crateus-CE
12.3- Os pedidos de prorrogaoao de prazos serao dingidos a Secretaria competente, ate 12 (dez)
dias antes da data do termino do prazo contratual.
12 4- Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Preleitura Municipal de
Crateus-CE, nao serao considerados como inadimplemento contratual.

13.0 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
13.1- As obrigacoes da Contratante estao previstas nos Anexo I — Termo de Referéncia e Anexo
Ill da Minuta do Contrato.

14.0 - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA
14.1- As obrigacoes da Contratante estao previstas nos Anexo I - Temto de Referencia e Anexo
Ill da Minuta do Contrato.

15.0 - DA DURACAO DO CONTRATO
15.1- O contrato tera um prazo de vigéncia de 12 (doze) meses partir da data da assinatura,
podendo ser prorrogado nos casos e lormas previstos na Lei n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e
alteragées posteriores.
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16 1- As condições de pagamento estáo previslas nos Anexo I - Termo de Referência e Anexo lll
da l\y'inuta do Contralo

í7.0. DA DOTAçÁO ORÇAi'ENTÁRÁ
17 1' 0s recursos para a execução do objeto da presente licilação correrão à conta das Dolações
OÍçamentárias especiÍcadas no preâmbulo deste edital.

18.0. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
18 1- As condições de reajuslamento de pÍeço estão previstas nos Anexo I - Termo de ReÍerência
e Anexo lll da l\4inuta do Contrato

I9,() . OAS ALTERAÇÔES CONTRATUAIS
19 1- A CONTRATADA Íca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos
ou supressões no quantitativo do objeto mntratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, mnforme o disposto no § 1s, art. 65, da Lei nq 8.666/93 e
suas alteraçôes posteriores.

20.0 . DAS SANçÔES ADMTNTSTRATTVAS

20.'1- Pela inexecução lotal ou parcial das obrigaçoes assumidas, garantidas a pévia defesa, a
Administraçâo poderá aplicaÍ à Contratada, as seguintes sanÉes:
a) Advertênciai
b) l,lultal
b 1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua prcposta, em caso de recusa da licitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úleis, conlados da data da
nolificação feita pêla ConÍatante
b 2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atÍaso na execução dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cênto) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Conkato
e rescisáo do pacto, a critéÍio da Secretaria de compelência, em caso de alraso dos serviços
supedoÍ a 30 (trinta)dias
b.3) Os valores das multas reÍeridas neslas cláusulas serão desmntadas "ex. ofiicio" da
Contratada, medianle subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que

mantenhajunto a Secretaria de competência, independente de notificação ou interpelação judicial

ou extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de mntratar com a
AdministÍação, pelo prazo de até 02 (dois) anos
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contráar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua
reabilitaçã0.

e)Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couberporfalha da (s)eventual
(is) subcontratada(s) na prestação dos serviços;

21.0 - DAS RESCTSÓES CONTRATUATS
21.1. Dos critéíos para rescisões conlmtuais estão previstas nos Anexo I - Termo de Referência
e Anexo lll da l\.4inuta do Contrato

Fârordo r.l! Por Vocà

í6.0. DAS COND|ÇÓES DE PAGAMENTO
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- 1-16.0 - DAS CONDICOES DE PAGAMENTO
16 1- As condicoes de pagamento estao previstas nos Anexo I — Termo de Referéncia e Anexo Ill
da Minuta do Contrato

17.0 - DA DOTACAO ORCAMENTARIA
17.1 - Os recursos para a execucao do objeto da presente licitacao correrao a conta das Dotacoes
Orcamentarias especificadas no preambulo deste edital.

18.0 - DO REAJUSTAMENTO DE PRECO
18 1- As condicfies de reajuslamento de preco estao previstas nos Anexo I — Termo de Referéncia
e Anexo III da Minuta do Contrato

19.0 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS
19.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, acrescimos
ou supressoes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conlorme o disposto no § 12, art. 65, da Lei nQ 8.666193 e
suas alteracoes posteriores.

20.0 - DAS sANc;oEs ADMINISTRATIVAS
20.1- Peta inexecuoao total ou parcial das obrigacfies assumidas, garantidas a previa defesa, a
Administracao podera aplicar a Contratada, as seguintes sancoes:
a) Adverténcia;
b) Multa:
b 1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da Iicitante
vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias titeis, contados da data da
notificacao feita pela Contratante;
b 2) Multa de 0,3% (trés décimos por cento) por dia de atraso na execucao dos servicos, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato
e rescisao do pacto, a criterio da Secretaria de competéncia, em caso de atraso dos servicos
superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas clausulas serao descontadas "ex- officio” da
Contratada, mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que
mantenha junto a Secretaria de competéncia, independente de notificacao ou interpelacao judicial
ou extrajudicial.
c) Suspensao Temporaria do direito de participar de licitacao e impedimento de contratar com a
Administracao, pelo prazo de ate 02 (dois) anos
d) Declaracao de inidoneidade para Iicitar ou contratar com a Administraoao Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punigao ou ate que a contratante promova a sua
reabilitacao.
e) Sera ainda imputada a contratada multa ou punicao no caso que couber por falha da (s) eventual
(is) subcontratada(s) na prestacao dos servicos;

21.0 - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
21.1. Dos criterios para rescisoes contratuais estao previstas nos Anexo I - Termo de Referencia
e Anexo Ill da Minuta do Contrato
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22.0 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
22 'l Dos atos deconentes das decisóes da Comissão Permanente de Licita@s, caberá recurso,
mm efeilo suspensivo, no prazo de 5 (cinm)dias úteis, a conlaÍ da intimação do ato, mntados da
data da publicaçtu na imprensa oficial, do respectivo julgamenlo, ou no caso do aÍtigo 109, s 10

de Lei n0 8.666/93, imediatamente âpós a lavratura da respecüva ala Se presentes os prepostos
dos licitantes no ato em queÍoiadotada a decisfu, quando poderá ser feita por comunicação direta
aos interessados,

22.2. lnterposto o recuÍso, será comunicado às demais proponenles que poderão impugnálo no
prazo de 5 (cinco)dias úteis.
22.3 Os ÍecuEos deverão ser inlerpostos medianle petição devidamente anazoada e subscdta
pelo representanle legal da reconente, diÍigida à Comissão de Lrcrtação da Prefeitura irlunicipal
de Crateús.
22 4 Os recuÍsos serao protocolados junto à Comissão de Licitação, de 2" a 6" Íeira, no horário
de 8h às 12h. em dias de expedenle do órgão
22 5 O recurso será dirigido à(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente infoÍmado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de
05 (cinco) dias úleis, contado do recebimento do recuGo pelo(s) Secretário(s).
22.6. Não seÍão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscÍitos por
representante não habilitado legalmente ou não identiÍcado no pÍ(rcesso para responder pela
Licitante.

22 7. Não serámncedido prazo para recursos sobre assunlos meramenle protelatórios ou quando
não iustificada a inlenção de inteÍpor o recuÍso pelo Licilanle,
22.8 O recurso terá efeito suspensivo.
229 0 acolhimenlo de recurso impoÍtaÍá a invalidaçáo apenâs dos alos insuscetíveis de
aproveilamento

22.10 A inlimaÇão dos atos decisórios da administração - Presidente(a) ou Secretário(s) - em
sede recuÍsal será feita mediante aÍixaçâo de ópia do exlrato resumido ou da íntegra do ato no
flanelografo da Comissão e da Preíeitura de Crateús, como também na forma onginal da
publicação do aviso de licitação.
22.11. 0s autos do processo administralivo peÍmanecerão com visla franqueada aos inteÍessados
na sede da Comissão de Ucitação.
22.í2. DA FoRiiAL|ZAÇAO DO RECURSO AlútN|STRAT|VO:
a) O pedido de obleção deveÍá ser apresenlado em duas vias pelo representante legal da empresa
no selor de licilação no prazo eslipulado no item 22.1, com dados de mntato da impugnante no
qual a Comissão enviará resposta ao pedido

b) Somentê 3êrão aceitas as objêçõês mediantê pstição confêccionada sm máquina
datilográíica ou impressoÍa eletónica, em tinta não lavável, ous prêencham o8 seouintes
reouisitos:
l) 0 endereçâmento ao Presidente da Comissão de Licitaçáo da PreÍeitura de Craleús;
ll) A identiÍicação precisa e mmpleta do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos compÍobatórios) se foÍ o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, proÍissão,
domrcílio, númeÍo do documento de idenliÍcação, devidamenle dalada, assinada dentro do prazo
editalicio:
lll) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quars os itens ou subitens contÍa
razoados:
lV) 0 pedido, com suas especiÍicaçoes.

v
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22.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
22 1 Dos atos decorrentes das decisoes da Comissao Permanente de Licitacoes, cabera recu rso,
com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias ilteis, a contar da intimacao do ato, contados da
data da publicacao na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no caso do artigo 109, § 1°
de Lei n° 8.666193, imediatamente apos a Iavratura da respectiva ata Se presentes os prepostos
dos licitantes no ato em que foi adotada a decisao, quando podera ser feita por comunicacao direta
aos interessados.
22.2. Intetposto 0 recurso, sera comunicado as demais proponentes que poderao impugna-lo no
prazo de 5 (cinco) dias uteis.
22.3. Os recursos deverao ser interpostos mediante peticao devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da reconente, dirigida a Comissao de Licilaoao da Prefeitura Municipal
de Crateds.
22.4. Os recursos serao protocolados junto a Comissao de Licitacao, de 2° a 6° leira, no horario
de 8h as 12h, em dias de expediente do orgao
22.5. O recurso sera dirigido a(s) Secretaria(s), por intermédio do(a) Presidente(a), o(a) qual
podera reconsiderar sua decisao no prazo de 05 (cinco) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-
Io subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisao ser profenda dentro do prazo de
05 (cinco) dias uteis, contado do recebimento do recurso peIo(s) Secretario(s).
22.6. Nao serao admilidos recursos apresentados fora do prazo legal e1ou subscritos por
representante nao habilitado legalmente ou nao identificado no processo para responder pela
Licitante.
22 7. Nao sera concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando
nao iustificada a intencao de interpor o recurso pelo Licitante.
22.8. O recurso tera efeito suspensivo.
22 9. O acolhimento de recurso importara a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento
22.10 A intimacao dos atos decisorios da administracao — Presidente(a) ou Secretario(s) — em
sede recursal sera feita mediante afixacao de copia do extrato resumido ou da integra do ato no
fianelografo da Comissao e da Prefeitura de Crateus, como também na forma original da
publicacao do aviso de Iicitacao.
22.11. Os autos do processo administrativo permanecerao com vista franqueada aos interessados
na sede da Comissao de Licitacao.
22.12- DA FORMALIZACAO DO RECURSO AMINISTRATIVO:
a) O pedido de obiecao devera ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa
no setor de licitacao no prazo estipulado no item 22.1, com dados de contato da impugnante no
qual a Comissao enviara resposta ao pedido.
b) Somente serao aceitas as objeqfies mediante petigao confeccionada em maquina
datilografica ou impressora eletrfinica, em tinta nao Iavavel, gue preencham os seguintes
reguisitos:
I) O enderecamento ao Presidente da Comissao de Licitagao da Prefeitura de Crateus;
ll) A identificacao precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatonos) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissao,
domicilio, ntlmero do documento de idenlificacao, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalicio;
Ill) O fato, o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
IV) O pedido, com suas especificacoes.
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22 13 0 recurso ou impugnaçÕes apresenladas em desacordo com as condições deste edital náo

serão conhecidos

23.0 - DAS TiTPUGNAÇÕES

23.1 - Oualquer cidadão é parte legitima para impugnar este editaldiante de alguma irregularidade,

devendo protocolar o pedido de até 05 (cinm) dias úteis antes da dala Íxada para abertura dos

envelopês de habilitação, estando a Administração obrigada ajulgar e responder em até 03 (três)

dias úteis;
23.2 - Decairá do direito de impugnar os teÍmos do edital o licitante que não o fizeÍ até o segundo
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação
não leÍá efeito de recurso;
23 3 - Os pedidos de esclaÍecimento ou impugnaçóes deverão ser protocolados, junto a Comissão
de Licitação lllunicipal de Crateús Protomlado diretamente à CPL e atender às seguintes

exrgêncras:

23.31- Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as folhas, e assinadas
na última,

23.3 2- Alegaçoes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruído com documentação/provas
que se flzerem necessáÍio;

23.3.3- Sê interposta por pessoa íísica, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerográfica

do documenlo de idenlidade de seu signatário;
23 3.4- Se apresentada por pessoa juridica, deverá conler a devida qualificaçáo da pessoajulidica
nome/CNPJ/endereçoilelefone) e a identiÍicação/correlação de quem interpôs o pedido pela

empresa;
23 4 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impediÍà de parlicipardo processo

licilatóÍio ate o trânsito em iulgado da decisâo a ela pertinente;

23.5 -Acolhida à petição contra o ato convocatório seÍá designada nova data para a Íealização do

certame,
23 6 - A impugnação de que lrata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de

conÍormidade mm artigo 41, parágraÍo 1o, da Lei N0 I 666/93 e alterações subsequentes

24.0. DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

24.1- A apresentação da pmposta implica na aceitação plena das condiÇões estabelecidas nesta

Tomada de Preços.

24 2 - Esta licitação poderá serem caso de feriado, transferida para o primeÍo dia útil su bsequente,

na mesma hora e local
24.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licilação, na

sede da Prefeitura Municipalde Crateús, durante o periodo das 8:00 às 12:00 hoÍas, de segunda

a sexlajeira
243.1 - Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitaçôes de esclarecimentos sobre o

disposto no presente edital deveÍão seÍ objeto de consulta, por escrito, ao Presidente (endereço

mencionado no Edilal), até 03 (três)dias conentes anleriores à data fixada para a realização da

Licitação, que serão respondidas, igualmente porescrito, depois de esgotado o prazo de consulta,
por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação - TCE -

http://municipios lce ce gov br/licitacoes, no campo correspondente (Arl 40, inciso Vlll da Lei

I 666/93)
24 4- Confome a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá

serl

v
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22.13 O recurso ou impugnacbes apresentadas em desacordo com as condicfies deste edital nao
serao conhecidos.

23.0 - DAS IMPUGNACOES
23.1 - Qualquercidadao e parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade,
devendo protocolar o pedido de ate 05 (cinco) dias uteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitacao, estando a Administracao obrigada a julgar e responder em ate 03 (tres)
dias uteis;
23.2 - Decaira do direito de impugnar os termos do edital o Iicitante que nao o fizer ate o segundo
dia util que anteceder a abertura dos envelopes de habilitacao, hipotese em que tal comunicagao
nao tera efeito de recurso;
23 3 - Os pedidos de esclarecimenlo ou impugna-goes deverao ser protocolados, junto a Comissao
de Licitacao Municipal de Crateus Protocolado diretamente a CPL e atender as seguintes
exigencias:
23.3.1- Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as folhas, e assinadas
na Eillima;
23.3.2- Alegacoes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruido com documenlacao1provas
que se fizerem necessario;
23.3.3- Se interposta por pessoa fisica, a peticao devera ser acompanhada de copia xerografica
do documento de identidade de seu signatario;
23.3.4- Se apresentada por pessoa juridica, devera conter a devida qualificacao da pessoajuridica
nome1CNPJ1endereoo1telefone) e a identificar;ao1correlacao de quem interpos o pedido pela
empresa;
23.4 - A impugnaoao feita tempestivamente pelo Iicitante nao a impedira de participar do processo
licitatorio ate o transito em julgado da decisao a ela pertinente;
23.5 - Acolhida a peticao contra o ato convocatorio sera designada nova data para a realizacao do
certame;
23.6 - A impugnacao de que trata o item acima, se houver, devera ser apresentada de
oonformidade com artigo 41, paragrafo 1°, da Lei N° 6.666193 e alteracoes subsequentes.

24.0 - DAS DISPOSICOES FINAIS
24.1- A apresentagao da proposta implica na aceitacao plena das condicoes estabelecidas nesta
Tomada de Precos.
24.2 - Esta licitacao podera serem caso de feriado, transferida para o primeiro dia Eitil subsequente,
na mesma hora e local
24.3- Para dirimir quaisquer duvidas, o proponente podera dirigir-se a Comissao de Licitacao, na
sede da Prefeitura Municipal de Crateus, durante o periodo das 8:00 as 12:00 horas, de segunda
a sexta-feira
24 3.1 - Quaisquer OUVIOHS porventura existentes ou solicitagfies de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverao ser objeto de consulta, por escrito, ao Presidente (endereco
mencionado no Edital), ate 03 (tres) dias correntes anteriores a data fixada para a realizacao da
Licitacao, que serao respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta,
por meio de nota de esclarecimenlo a ser anexado ao Portal de Licitacao — TCE -
http:11municipios.tce ce,gov br1Iicitacoes, no campo correspondente (Art 40, inciso Vlll da Lei
6 666193)
24.4- Conforme a Iegislacao em vigor, esta Iicitacao, na modalidade Tomada de Precos podera
ser:
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a) anulada, a qualqueÍ tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase
processo;

b) revogada, por conveniência da Administraçáo, decorente de Ínolivo superveniente, peíinente
e suÍicienle para justiÍcaro ato;

24 5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da
legislação pertinente.

24 7 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, Íicando
os autos do pÍesente processo administrativo de Tomada de Preços à disposição para vistas e
confeÍência dos interessados. Bem como o edilal disponível no Portal de LicilaÇÕes do TCE-CE,
no site httDJ/municiDios.tce.cê.oov.bÍ/licilacoes/ e httos://www.crateus.ce.oov.brllicitacao.oho -
Portal de Licitaçoes do [,4unicipio de Crateús.

25.0 . DO FORO

25.1- Fica eleito o foro da Comarca de Crateús.CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, quê não possa ser resolvida pêlâ via administraliva,
renunciando-se, desdejá, a qualquerouÍ0, por mais privilegiado que seja

ANTÔNIO FERN S ALVES JÚNIOR

Prêsidênte da de Licitação

Crateús/CE, 23 de agosto de 202'1.
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a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase :l
processo;
b) revogada, por conveniencia da Administracao, decorrente de motivo superveniente, pertinente
e suficiente para justificar 0 ato;
24.5- Os casos omissos serao resolvidos pela Comissao Permanente de Licitacao nos termos da
legislagao pertinente.
24 7 - Cepias do edital e anexos serao fornecidas, nos horarios de 08:00 as 12:00 horas, ficando
os autos do presente processo administrativo de Tomada de Precos a disposicao para vistas e
conferencia dos interessados. Bem como o edital disponivel no Portal de Licitacoes do TCE-CE,
no site http:11municipios.tce.ce.gov.br1licitacoes1 e https:11www.crateus.ce.gov.br1licitacao.php -
Portal de Licitaooes do Municipio de Crateas.

25.0 - DO FORO
25.1- Fica eleito o foro da Comarca de CFEIIOLIS-CE, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controversia oriunda do presente edital, que nao possa ser resoivida pela via administrativa,
renunciando-se, desde }a, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CrateE|s1CE, 23 de agosto de 2021.

/. 7'
ANTONIO FERN S ALVES JUNIOR

Presidente da Cumin rlanln de Licitagao
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ANEXO I - A AUTORIZAÇÃO TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AOS PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS NA RECEITA FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DO

PLANEJAMENTO E CESTÂO DAS FINANÇAS DE CRATEÚS - CE.

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA:
2.1. Secretaria Municipal do Planejamento e Gestão das Finanças

3. DA FUNDAMENTAçÂO:
3.1. A contratação dos serviços elencados nesse termo de referência tem amparo legal
na Lei Federal n0 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alrerações posteriores.

4. DA ESCOLHA DA MODALIDADE:
4.1. Da modalidade de licitação, Tomada de Preços é realizada entre interessados do
ramo de que trata o objeto da licitação, e que atendam as condições exi8idas e

requisitos mÍnimos de qualificação presentes neste termo de referência.

VALOR
TOTALUND QNTD

VALOR
UNITARIODESCRIçÃO

R$
171000,0001

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÀO DE SERVIçO ESPECIALIZADO
EM ASSESSORIA E CONSULTORIA IUNTO

MÊS 72
R$

14 25O,00

X

5. DA IUSTIFICATIVA
5.1. DA CONTRATAÇÃO
5.1.1. A contrataÇão dos serviços elencados nesse termo de referencia enquadram-se
na classificaçâo de sewiços contínuos, nos termos da Lei na 8.666/93, e demais
legislações pertinentes.

Os serviços de assessoria e consultoria são essenciais para o bom funcionamento,
eficiência, eficácia e agilidade nos procedimentos administrativos pertinentes ao

município de Crateús, junto a Secretaria do Planejamento e Gestão das Finanças.

A necessidade da contratação dos serviços elencados neste Termo de

Referência justifica-se, ainda, em virtude de nâo haver na estrutura organizacional do
Município de Crateús - CE, quadro funcionalcom [alcompetência/ atribuiçào.

6. DO IULGAMENTO DA LICITAçÂO, DA TORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

6.1. A contratação dos serviços desse termo de referência será julgâda pelo critério do
MENOR PREÇO GL0BAL, conforme inciso I do § 1" do art. 45 da Lei das Licitações.
6.2. 0 Regime será de execução indireta, com empreitada por preço unitário.

7. DOS rrENS E DA ESPECIFICAçÕES DOS SERVIçOS
7.1. DOS ITENS

ITEM

P R E F E 1 1 1.1 It A D E

' I" .,‘
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ANEXO 1 - A AuT0RizAcAo TERMO ma REFERENCIA

1. OBIETO: CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA PRESTAQAO DE SERVIQO
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA IUNTO AOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS NA RECEITA FEDERAL, IUNTO A SECRETARIA DO

-.1 1

PLANEIAMENTO E GESTAO DAS FINANCAS DE CRATEUS CE.

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA:
2.1. Secretaria Municipal do Planejamento e Gestao das Financas

3. DA FUNDAMENTACAO:
3.1. A contratacao dos servigos elencados nesse termo de referencia tem amparo legal
na Lei Federal n9 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alteragfies posteriores.

4-. DA ESCOLHA DA MODALIDADE:
4.1. Da modalidade de licitacao, Tomada de Pregos é realizada entre interessados do
ramo de que trata o objeto da licitagao, e que atendam as condigbes exigidas e
requisitos minimos de qualificacao presentes neste termo de referencia.

5. DA IUSTIFICATIVA
5.1. DA CONTRATAQAO
5.1.1. A contratacao dos servicos elencados nesse termo de referencia enquaclram-se
na classificagéio de servigos continuos, nos termos da Lei n° 8.666/93, e demais
legislacfies pertinentes.

Os servigos de assessoria e consultoria, sao essenciais para o bom funcionamento,
eficiencia, eficacia e agilidade nos procedimentos administrativos pertinentes ao
municipio de Cratefis, junto a Secretaria do Planejamento e Gestao das Financas.

A necessidade da contratacao dos servicos elencados neste Termo de
Referencia justifica-se, ainda, em virtude de nao haver na estrutura organizacional do
Municipio de Cratefls — CE, quadro funcional com tal competéncia/ atribuicao.

6. D0 IULGAMENTO DA LICITACAO, DA FORMA E REGIME DE EXECUCAO
6.1. A contratagao dos servigos desse termo de referencia sera julgada pelo critério do
MENOR PREQO GLOBAL, conforme inciso I do § 1° do art. 45 da Lei das Licitagfies.
6.2. O Regime sera de execucao indireta, com empreitada por prego unitario.

7. DOS [TENS E DA ESPECIFICACOES DOS SERVICOS
7.1. DOS ITENS

#5,:

ITEM DESCRICAO | UND I QNTD I VALOR mm“
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA

o1 PRESTACAO DE sERvico ESPECIALIZADO Mi-is
_ EM ASSESSORIA E CONSULTORIA IUNTO 14 25092-3- 171"00°'00 _

. . UNlTARlO_ TOTAL( ,, ... RT

IX
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7.2. DA ESPECTFTCAÇ{O DOS SERVTÇOS

a) Desbloqueio de cotas do Fundo de Participação dos Municípios [FPM), junto a

Receita Preüdenciária e a Secretaria da Receita Federal.
b) Acompanhamento de defesas junto a Previdência no que diz respeitos as

penalidades aplicadas pelo cumprimento no que se referem as suas medidas
promissárias vigentes.
c) Viabilidade de certidões junto a Secretaria da Receita Federal, PGFN (Procuradoria
ceral da Fazenda Nacional), Previdência Social, PcE (Procuradoria Geral do Estado e

Ministério da Previdência Social e Caixa Econômica Federal).
dl Acompanhamento de regularidade do município junto ao CAUC.

e) Acompanhamento de fiscalização por parte da Secretaria da Receita Federal
Previdenciária e Delegacia Regional do Trabalho.
fl Acompanhamento jurÍdico na elaboraçáo de defesas em relação a Auto de Infração;
g) Acompanhamento de processos administrativos e judiciais previdenciárjos;

8. DO REFERENCIAL DOS PREçOS
8.1. Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos
através das cotações de preços anexas a este processo. O valor global está estimado em

R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais).

9. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA
9.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 34.34.04.123.0037.2087 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria
Municipal do Planejamento e Gestao das Financas; fonte de recursos 001.0000.00 -
Recursos Ordinarios
9.1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo de referencia será

utilizado o elemento de despesas no 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros -

Pessoa juridica

10. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO CONSISTIRÁO EM:
10.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL:
10.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Crateús, através do Certificado de Registro Cadastral (CRC) devidamente inscrito no
prazo de 03 (três] dias antes do recebimento das propostas. (art.22, ll, § 2s da lei
8.666/93).

10.2. HABILITAçÂO JURÍDICÁ:
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público
de empresa mercantil da Iunta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal,

(

\EAOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NA
RECEITA FEDERAL, ]UNTO A SECRETARIA
DO PLANE]AMENTO E GESTÂO DAS

FINANÇAS DE CRATEÚS - CE

R$ 171.000,00 [cento e setenta e um mil
reais)

VE'T
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RECEITA FEDERAL, IUNTO A SECRETARIA
DO PLANEIAMENTO E GESTAO DAS

_ FINANCAS DE CRATEUS - CE _
R$ 171.000,00 [cento e setenta e um
reais]

‘7.2. DA ESPECIFICAQRO DOS SERVIQOS
a) Desbloqueio de cotas do Fundo de Participagao dos Municipios [F-'PM), junto a
Receita Previdenciaria e a Secretaria da Receita Federal.
b] Acompanhamento de defesas junto a Previdéncia no que diz respeitos as
penalidades aplicadas pelo cumprimento no que se referem as suas medidas
promissarias vigentes.
c] Viabilidade de certidfies junto a Secretaria da Receita Federal, PGFN [Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional), Previdéncia Social, PGE [Procuradoria Geral do Estado e
Ministério da Previdéncia Social e Caixa Economica Federal).
d] Acompanhamento de regularidade do municipio junto ao CAUC.
e] Acompanhamento de fiscalizagao por parte da Secretaria da Receita Federal
Previdenciaria e Delegacia Regional do Trabalho.
f] Acompanhamento juridico na elaboragao de defesas em relagao a Auto de lnfragéio;
g] Acompanhamento de processos administrativos e jucliciais previdenciérios;

8. D0 REFERENCIAL DOS PREQOS
8.1. Os pregos de referéncia foram estimados com base nos valores médios obtidos
através das cotagoes de pregos anexas a este processo. O valor global esta estimado em
R$ 171.000,00 [cento e setenta e um mil reais).

9. DA DOTAQEO ORQAMENTARIA
9.1. As despesas contratuais correrao por conta das seguintes dotagoes organ-ientarias:
a) 34.34.04.123.0037.2087 — Manutengao das Atividades Gerais da Secretaria
Municipal do Planejamento e Gestao das Financas; fonte de recursos 001.0000.00 —
Recursos Ordinarios
9.1.1. Para a contratagéo dos servigos do objeto deste termo de referencia sera
utilizado o elemento de despesas n9 3.3.90.39.00 — Outros Servicos de Terceiros -
Pessoa juridica

10. os oocumznros on HABILITAQAO cousisrimio EM:
10.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL:
10.1.1. Prova de Inscrigao no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de
Crateus, através do Certificado de Registro Cadastral [CRC] devidamente inscrito no
prazo de 03 (tres) dias antes do recebimento das propostas. (art. 22, ll, § 29 da lei
8.666/93).

10.2. HABILITAQKO IURlDlCA:
10.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro publico
de empresa mercantil da Iunta Comercial; devendo, no caso da Iicitante ser a sucursal,
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filial ou agência, apresentar o registro da tunta onde opera com averbaçâo no regi
da Junta onde tem sede a matriz.
10.2.2. ÁTO CONSTITUTM, ESTATUTO OU CONTRÀTO SOCTAL CONSOLIDÂDO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se trarando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus admintstradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.2.3. INSCRIçÃo DO ATO CONSTITUTIVo, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas ]urídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbaçâo no Cartó o onde tem sede a matriz.
10.2.4. DECRETO DE AUTORIZÂçÁO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no paÍs, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO pARÁ
FUNCIONÁMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
10.2_.5. COPTA RG E CpF DO(S) SóCtO(S) ADMINISTRÁTOR(S) OU TTTULAR DA pESSOA

]URIDICA;
Obs: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.3. REGULIIRIDADE FISCÂL E TRABÁLHISTA:
10.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de pessoas Jurídicas (CNpJ);
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual;
10.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tribuúrios Federais e à
Dívida Átiva da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PCFN ne 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Atjva
Estadual;
cl A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
10.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de carantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
10.3.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 72.440/ZOl7.

10.4. QUALTFTCÂçÃO TÉCNtCAl
10.4.1. Prova de inscrição, ou registro da LICITANTE j
de Contabilidade da localidade da sede da proponente

unto ao CRC - Conselho Regional

I {

filial ou agéncia, apresentar o registro da junta onde opera com averbacao no regis:
da lunta onde tem sede a matriz.
10.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da lunta
Comercial, em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por
acoes, acompanhado de documentos de eleicao de seus administradores; devendo, no
caso da Iicitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Iunta onde
opera com averbacao no registro da lunta onde tem sede a matriz.
10.2.3. INSCRIQAO D0 ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de Registro das Pessoas luridicas acompanhada de prova da
diretoria em exercicio; devendo, no caso da Iicitante ser a sucursal, filial ou agéncia,
apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas luridicas do Estado onde
opera com averbacao no Cartorio onde tem sede a matriz.
10.2.4. DECRETO DE AUTORIZAQAO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pals, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAQAO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo orgao competente, quando a atividade assim o exigir.
10.2.5. COPlA RG E CPF DO[S] SOCl0[S) ADMlNISTRATOR[S] OU TITULAR DA PESSOA
]URlDICA;
Obs: Os docu mentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteracoes ou da
consolidacao respectiva.

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.3.1. Prova de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoas luridicas (CNPJ);
10.3.2. Prova de inscricéio no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
houver, relativo ao domicilio ou sede do Iicitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compativel com o objeto contratual;
10.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicilio ou sede do Iicitante.
a) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita através
da Certidao de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e a
Divida Ativa da Uniao [CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b] A comprovacéio de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita
através de Certidfio Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Estadual;
c] A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita
através de Certidao Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa
Municipal.
10.3.4. Prova cle situacao regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servico -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situacao - CR5 e;
10.3.5. Prova de situacao regular perante a Iustiga do Trabalho, através da Certidao
Negativa de Débitos Trabalhistas - CN DT, conforme Lei 12.440/2011.

10.4. QUALIFICAQAO TECNICA:
10.4.1. Prova de inscricao, ou registro da LICITANTE junto ao CRC - Conselho Regional
de Contabilidade da localidade da sede da proponente _ _
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10.4.2. comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
licitação, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execuçâo
dos serviços de contabilidade pública de características semelhantes ao objeto licitado,
devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso, Conselho Regional de
Contabilidade.
10.4.3. Poderão fazer parte de cada equipe técnica do licitante apenas contadores,
técnicos contábeis, Adminisradores de Empresa e Advogados com experiência na área
objeto da licitação;
10.4.4, A relação da equipe técnica responsável pela prestação dos serviços, deverá ser
acompanhada de "Curriculum Vitae" de cada um dos Contadores ou Técnico Contábil,
Advogado e Administrador, com habilitação para atuar como profissional,
comprovando individualmente experiência na área objeto da proposta;
10.4.4. Á comprovação de experiência de cada proÍissional e do proponente será
realizada mediante a apresentação de cópia dos contratos celebrados sobre esta
matéria com entes públicos, ou de acórdãos ou decisões que conste como escritório ou
contabilista responsável o presente escritório ou integrante de sua equipe técnica;
10.4.5. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente:
al Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social
consolidado ou contrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apÍesentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente;
c) Se o responsável técnico nâo for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovaçào se

dará mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) - devidamente assinada;
d) Contrato de prestação de serviço
10.4.6. No decorrer da execução dos serviços, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n'8.666, de 1993, por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja

aprovada pela Administração.
10.4.7. Declaração emitida pelos profissionais componentes da equipe técnica,
afirmando que fazem parte da equipe técnica da empresa;
10.4.8. É vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de

uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das

licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as

concorrentes.

10.5. RELATIVA À QUALIFICAçÃO ECONôMICO-FINANCEIRÁ'
10.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seia adjudicado o obieto licitado,
devidamente assinado pelo contâdor responsável, sendo vedada sua substituição por

vD

?IEFElTlllil DEcnnrefls *' » a Rea»-1»Fazenda Ill: For ‘loci '"E"r"-‘ -if ' '

"Z

10.4.2. comprovacao do Iicitante de possuir em seu quadro permanente, na data 1 '5?
licitacao, profissional cle nivel superior ou outro devidamente reconhecido pela
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execucao
dos servicos de contabilidade pfiblica de caracteristicas semelhantes ao objeto licitado,
devidamente reconhecido pela entidade competente, no caso, Conselho Regional de
Contabilidade.
10.4.3. Poderéo fazer parte de cada equipe técnica do Iicitante apenas contadores,
técnicos co ntabeis, Administradores de Empresa e Advogados com experiéncia na area
objeto da licitagao;
10.4.4. A relagao da equipe técnica responsavel pela prestaczio dos servicos, devera ser
acompanhada de "Curriculum Vitae" de cada um dos Contadores ou Técnico Contabil,
Advogado e Administrador, com habilitacao para atuar como profissional,
comprovando individualmente experiéncia na area objeto da proposta;
10.4.4. A comprovagfio de experiéncia de cada profissional e do proponente sera
realizada mediante a apresentacao de copia dos contratos celebrados sobre esta
matéria com entes publicos, ou de acordaos ou decisoes que conste como escritorio ou
contabilista responsavel o presente escritorio ou integrante de sua equipe técnica;
10.4.5. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente:
a] Para socio, mediante a apresentacfio do ato constitutivo, estatuto, contrato social
consolidado ou contrato social e todos os aditivos;
b] Para diretor, mediante a apresentacéio da ata de eleicao e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao orgéio competente;
c] Se o responsavel técnico nao for socio e/ou diretor da empresa, a comprovacao se
dara mediante a apresentacao da copia da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social
[CTPS] - devidamente assinada;
d) Contrato de prestagao de servico
10.4.6. No decorrer da execugao dos servicos, os profissionais de que trata este subitem
poderao ser substituidos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por
profissionais de experiéncia equivalente ou superior, desde que a substituicao seja
aprovada pela Administracao.
10.4.7. Declaracao emitida pelos profissionais componentes da equipe técnica,
afirmando que fazern parte da equipe técnica da empresa;
10.4.8. E vedada a participacéo de profissional como responsavel técnico de mais de
uma licitante, caso em que, constatado tal fato, devera o profissional optar por uma das
licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitacao sumaria de todas as
concorrentes.

10.5. RELATIVA A QUALIFICACAO ECONCAJMICO-FINANCEIRA:
10.5.1. Balanco patrimonial e demonstracoes contabeis [DRE] do filtimo exercicio
fiscal, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da Iicitante, acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento do Livro Diario - estes termos devidamente registrados na Junta
Comercial — constando ainda, no balanco, o numero do Livro Diario e das folhas nos
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situacao financeira da empresa, com
vistas aos compromissos que tera de assumir caso lhe seja adjudicado 0 objeto licitado,
devidamente assinado pelo contador responsavel, sendo vedada sua substituicao por
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficia

quando encerrados há mais de 03 (trêsl meses da data de apresentação da proposta;
10,5,1,1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações
contábers (DRE) do último exercício fiscal registrados ou autenticados na lunta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de

abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei ne.6,4O4/76t registrados ou autenticados na Junta Comercial da

sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da

companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que

está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de

sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária,
deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empÍêsas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial

do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do

Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comerclal assinado pelo

sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.5.2, Entende-se que a expressão "no forma da ,ei" constante no item 10 5.1, no

mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente,
termos de abertura e encerramento).
10.5.3.. As cópias deverão ser oriSinárias do Livro Diário devidamente formalizado e
registrado.
10.5.4.. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Di8ital - SPED poderá

aptesentá-lo na "íoima da lei".
10.5.5, Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 10 5.4.

engloba, no mínimo:
al Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil diSital (Para eÍeíto o que determino o Art.
2! do Decreto Na 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Regisrro
do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped,

instituído pelo Decreto nq 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação
de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 10 do Decreto N0 9-555, de 6 de
novembro de 20181.
10.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPElr.

10.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normahvas

IRFB n" 1420/2013 e RFB nq 1594] que tratam do Sistema Público de Escrituração
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balancetes ou balancos provisorios, podendo ser atualizados por indices oficia W
quando encerrados ha mais de 03 [trés] meses da data de apresentacao da proposta;
10.5.1.1. Serao considerados como na forma da Lei, o Balanco Patrimonial e
Demonstracoes Contabeis assim apresentados:
a] Sociedades empresariais em geral: Balanco patrimonial e demonstracoes
contabeis (DRE) do Ultimo exercicio fiscal registrados ou autenticados na lunta
Comercial da sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cépia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Dia rio do qual foi extraido.
b] Sociedades empresarias, especificamente no caso de sociedades andnimas
regidas pela Lei n9. 6.404/76: registrados ou autenticados na lunta Comercial da
sede ou domicilio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniao, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulacao editado na localidade em que
esta a sede da companhia;
c] Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria,
devera sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias.
d) As empresas constituidas a menos de um ano: deverao apresentar demonstrativo
do Balanco de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na ]unta Comercial
do domicilio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do
Livro Diario - estes termos devidamente registrados na ]unta Comercial assinado pelo
socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
10.5.2. Entende-se que a expressao "nu forma da lei” constante no item 10.5.1, no
minimo: balango patrimonial e DRE, registro na lunta Comercial ou orgao competente,
termos de abertura e encerramento).
10.5.3.. As copias clever.’-io ser originarias do Livro Diario devidamente formalizado e
registrado.
10.5.4.. A empresa optante pelo Sistema Pflblico de Escrituragao Digital - SPED podera
apresenté-lo no ‘forma do lei”.
10.5.5. Entende-se que a expressao "na forma do lei” constante no item 10.5.4.
engloba, no minimo:
a] Balanco Patrimonial;
b] DRE - Demonstracao do Resultado do Exercicio;
c] Termos de abertura e de encerramento do Livro Diario;
d] Recibo de entrega de escrituracao contabil digital [Para efeito 0 que determine 0 Art.
29 do Decreto N9 9.555, de 6 de novembro de 2018];
EA autenticacao de livros contabeis das pessoas juridicas nao sujeitas ao Registro
do Comércio, podera ser feita pelo Sistema Publico de Escrituracao Digital - Sped,
instituido pelo Decreto n9 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentacao
de escrituracao contébil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 19 do Decreto N9 9.555, de 6 de
novembro de 2018].
10.5.6. As cdpias deverao ser originarias do Livro Diario constante do SPED.
10.5.7. A Escrituracao Digital devera estar de acordo com as lnstrucoes Normativas
[RFB n° 1420/2013 e RFB n9 1594] que tratam do Sistema Pfiblico de Escrituracao
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Digital - SPED. Para maiores informações, verificar o site v}.lvw.receita.gov.br, no li
SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício
social, a ser apresentado no prazo que determina o art.50 das Instruções Normativas
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.669 /2073
de relatoria do Ministro Valmir Cam lo

10.5.8. Se necessária a atualização do balanço, deverá seÍ apresentado, juntamente com
os documentos em apreço, o memorialde cálculo correspondente.
10,5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira
da empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa no

06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros,
sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão
utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, será
baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral [LG), maior que um (>1], Solvência
Geral (SGJ, maior que um [>1) e Liquidez Corrente [LC), maior que um (>1J,
cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + ExigÍvel a Lon8o Prazo

SG= Ahvo Total
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Átivo Circulante
Passivo Circulante

10.5.9.1. As empresas, que apresentarem rêsultado i[ferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio lÍquido de l0o/o (d,ez por cento) do Valor
Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relativamente à data de
apresentação da proposta.
10.5.9.2. JUSTTFTCÁTM DÂ EX|GENC|A DOS TNDICES CONTÁVEE:
a) Realizada pesquisa na legislação especÍfica e em órgãos que promovem
procedimentos licitatórios, constatou-se a utilização dos Índices contábeis acima,
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstÍará uma
situação EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices,
revelará uma situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execuçâo do
contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação
de empresas em situação EQUILIBRÁDA é o mÍnimo que a Prefeitura Municipal de
Crateús deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais,
os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um
"mínimo" de segurança na contratação,

OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas
optantes pelo sistema SPED são aqueles deÍinidos na Instruçâo Normativa ns
2.023, de 28 de abril de 2OZl.

{

,.1

\-v

\-1

L-__ _ _

PR£FE|Fl.IRl DE

‘I

Digital — SPED. Para maiores informacfies, verificar o site www.receita.gov.br, no li 1"
SPED. Ficando a exigéncia de apresentacao do Balanco Patrimonial do ultimo exercicio
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 59 das lnstrucoes Normativas
da RFB, bem como o que determina a lurisprudéncia no Acérdéio TCU n“ 2.669/2013
de relatoria do Ministro Valmir Camgglo,
OBS: 05 prazos para apresentagao dos Balancus Patrimoniais para as empresas
optantes pelo sistema SPED saio aqueles definidos na Instrucio Normativa n9
2.023, de 28 de abril de 2021.
10.5.8. Se necessaria a atualizacao do balanco, devera ser apresentado, juntamente com
os documentos em apreco, o memorial de calculo correspondente.
10.5.9. Com base nos dados extraidos do balanco sera avaliada a capacidade financeira
da empresa, em conformidade com 0 art. 19, inciso XXIV da lnstrucao Normativa n9
06/2013- MPOG, as empresas deverao apresentar o calculo dos indices financeiros,
sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serao
utilizadas as seguintes definigfies e formulacfies: a boa situacao financeira, sera
baseada na obtencao de indices de Liquidez Geral [LG], maior que um [>1], Solvéncia
Geral [SG], maior que um [>1] e Liquidez Corrente [LC], maior que um [>1],
cumulativamente, resultantes da aplicagao das formulas:

LG = A1119 fiirgulante + Bealizayel a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC = Atiyg§I|'[gula]]1;e
Passivo Circulante

10.5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 [um] em
qualquer dos indices de Liquidez Geral [LG], Solvéncia Geral [SG) e Liquidez Corrente
[LC], deverao comprovar patrimonio liquido de 10% [dez por cento) do Valor
Estimado da contratacao. Devendo a comprovacao ser feita relativamente a data de
apresentagtéio da proposta.
10.5.9.2. IUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a] Realizada pesquisa na legislacao especifica e em orgaos que promovem
procedimentos licitatérios, constatou-Se a utilizacao dos indices contabeis acima,
conclusivamente, os mais adotados no segmento de licitacoes;
b] Portanto, 0 atendimento aos indices estabelecidos no Edital, demonstrara uma
situacao EQUILIBRADA da Iicitante. Caso contrario, o desatendimento dos indices,
revelara uma situacao DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execucao do
contrato.
c] Ante 0 exposto, a exigéncia do Edital nada mais fez que traduzir em critérios
objetivos o disposto no art. 37, XXI, da Constituicao Federal, uma vez que a contratacao
de empresas em situacao EQUILIBRADA é o minimo que a Prefeitura Municipal de
Cratefls deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais,
os indices escolhidos foram democraticos, na medida em que estabelecem um
"minimo" de seguranga na contratacao.
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10.5.10. Apresentar CERTIDÃO NEGATM DE FALÊNCIA OU RECUPE

IUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de

validade;
10.5.11. O MICROEMPREENDEDOR INDMDUAL - MEI que no ano calendário
anterior não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais),
está dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social na forma do item anterior, conforme art. 7179 § 2e do Código Civil e art. 18-A

§10 da Lei Complementar na 723/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI
(Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), para

comprovar tal condição.
10.5.12. Garantia de manutenção da proposta, correspondente a 10lo (hum por
centol do valor estimado da licitação no valor de R$ 1.710,00 (um mil e setecentos e

dez reaisJ.
10.5.13. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda

corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o
prazo de validade de 9O (noventa) dias, contado da data de entrega dos Documentos de

Habilitação e Propostas de Preços:
I) Caução em dinheiro - A licitante fará a comprovação mediante a apresentação de

depósito em conta da Prefeitura Municipal de Crateús - Agência ie 0237 -2, Conta
Corrente Na 5452-6, Banco do Brasil. Caso no recibo de depósito conste o depósito feito
em cheque, a licitante deverá juntar declaração em original, fornecida pelo BANCO

confirmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da Prefeifura,
conforme dados fornecidos
ll) Fiança bancária: A licitante entregará o documento original fornecido pela

Instituição que a concede, no qual constará:

1. BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Crateús

2. OBIET0: Garantia de participação na Tomada de Preços de na

3. VALOR: R$ 1.710,00 [um mil e setecentos e dez reais)
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do

documento original ou, automaticamente, após o prazo de validade da carta.

lll) Seguro garantia - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante.
10.5.14. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cincol dias úteis

após esgotada as fases de habilitação (Documentos de HabilitaçãoJ ou de classiÍicação

[Propostas de Preços], para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a

adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo,

após a data de assinatura de Contrato.
10.5.15. Para efeito da devolução de que trata o subilem anterior, a garantia prestada

pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente

10.6. RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
10.6.1. Declaração de que:
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10.5.10. Apresentar CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA ou RECUPER.-EA-iP“|“
IUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, dentro do prazo de
validade;
10.5.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI que no ano calendario
anterior nao tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 [oitenta e um mil reais],
esta dispensado do Balango Patrimonial e demonstracfies contabeis do ultimo exercicio
social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 § 29 do Codigo Civil e art. 18-A
§19 da Lei Complementar n9 123/2006, entretanto devera apresentar a DASNSIMEI
[Declaracao Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual], para
comprovar tal condiciio.
10.5.12. Garantia de manutencao da proposta, correspondente a 1% [hum por
cento] do valor estimado da licitacao no valor de R$ 1.710,00 [um mil e setecentos e
dez reais].
10.5.13. A garantia de manutencao de proposta, quando nao recolhida em moeda
corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, tera o
prazo de validade de 90 [noventa] dias, contado da data de entrega dos Documentos de
Habilitacao e Propostas de Precos:
I] Caucao em dinheiro - A licitante fara a comprovacao mediante a apresentacao de
deposito em conta da Prefeitura Municipal de Crateus — Agéncia n9 0237-2, Conta
Corrente N9 545 2-6, Banco do Brasil. Caso no recibo de deposito conste o deposito feito
em cheque, a licitante devera juntar declaracao em original, fornecida pelo BANCO
confirmando a compensacao do cheque, e a liberacao do valor na conta da Prefeitura,
conforme dados fornecidos
ll] Fianca bancaria: A licitante entregara o documento original fornecido pela
lnstituicao que a concede, no qual constara:

LI'l:lihUlJl\Jl—\

. BENEFICIARIO: Prefeitura Municipal de Crateiis

. 0B]ETO: Garantia de participacao na Tomada de Precos de n9

. VALOR: R$ 1.710,00 [um mil e setecentos e dez reais]
PRAZO DE VALIDADE: 90 [noventa] dias

. Que a liberacao sera feita mediante a devolucao pelo orgao licitante do
documento original ou, automaticamente, apos o prazo de validade da carta.

lll] Seguro garantia - A apolice devera ser emitida em favor da Contratante.
10.5.14. A garantia de manutencao de proposta sera liberada até 05 [cinco] dias uteis
apos esgotada as fases de habilitacao [Documentos de Habilitacao] ou de classificacao
[Propostas de Precos], para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou apos a
adj udicacao, exceto para a vencedora da licitacao, que sera liberada no mesmo prazo,
apos a data de assinatura de Contrato.
10.5.15. Para efeito da devolucao de que trata 0 subitem anterior, a garantia prestada
pela LICITANTE, quando em dinheiro, sera atualizada monetariamente.

10.6. RELATIVO AOS DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:
10.6.1. Declaracéio de que:
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/ Em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27 /70/1999, publicada no

14. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRÂTADA
14.1. Conforme clausula 11ê da minuta do contrato mencionada nesse termo de
refeÍência.

15. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE
15.1. Conforme clausula 104 da minuta do contrato mencionada nesse termo de
referência

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Conforme clausula 12ê da minuta do contrato mencionada nesse termo de
referência

,^r

DOU de 28/70/7999, e ao inciso y\Xxlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não
emprega menores de 18 [dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelos;
/ Expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
/ Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando cien[e da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,
(art.32, §2e, da Lei n.e A.666/93.

11. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA:
11 1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência de 12 (doze) meses
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei
8.666/93 e suas alterações.

12. DA EXECUÇÃO DO CONTRÁTO:
12.1. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contÍato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções.
12.2. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo órgão interessado.
12.3. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execuçâo do contrato.
12.4. O objeto do contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou
transferência, no todo ou em parte.
12.5. A Administração rejeitará o objeto executado em desacordo com o contrato (art.
76 da Leifederal ne. 8.666193).

13. DO LOCÂL DE EXECUçÃO DOS SERV|ÇOS:
13.1. Os sewiços serão executados de acordo com as especificações contidas na ordem
de serviços, emitida Secretaria do Planejamento e Gestão das Finanças do município de
Crateús.

(
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1/ Em cumprimento ao estabelecido na Lei n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituicéio Federal, nao
emprega menores de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 [dezesseis] anos em trabalho algum, salvo na condicao de
aprendiz, a partir de 14 [quatorze] anos, conforme modelos;
/ Expressa de integral concordancia Com 0s termos do edital e seus anexos;
~/ Sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superveniente impeditivo da
habilitacao, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores,
[art.32, §29, da Lei n.9 8.666/93.
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11. DA VALIDADE E DA VIGENCIA:
11.1. O Contrato resultante da presente Licitacao tera vigencia de 12 [doze] meses
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei
8.666/93 e suas alteracfies.

12. DA EXECUCAO D0 CONTRATO:
12.1. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que Se verificarem vicios,
defeitos ou incorrecfies.
12.2.0 contratado é responsavel pelos danos causados diretamente a Administracao
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execucao do contrato, nao
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacéio ou 0 acompanhamento
pelo orgao interessado.
12.3.0 contratado é responsavel pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e
comerciais resultantes da execucéio do contrato.
12.4. O objeto do contrato nao podera ser objeto de cessao, subcontratacao ou
transferéncia, no todo ou em parte.
12.5. A Administracao rejeitara o objeto executado em desacordo com o contrato (art.
76 da Lei federal n9. 8.666/93].

13. no LOCAL 05 EXECUCAO DOS SERVICOS:
13.1. Os servicos serao executados de acordo com as especificagdes contidas na ordem
de servicos, emitida Secretaria do Planejamento e Gestao das Financas do municipio de
Crateds.

14. DAS OBRIGACDES DA CONTRATADA
14.1. Conforme clausula 119 da minuta do contrato mencionada nesse termo de
referéncia.

15. DAS OBRIGACDES DA CONTRATANTE
15.1. Conforme clausula 109 da minuta do contrato mencionada nesse termo de
referéncia

16. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS
16.1. Conforme clausula 129 da minuta do contrato mencionada nesse termo de
referéncia

_ "1.
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17. MINUTA DO CONTRATO
CONTRÁTO NS

TERMO DE CONTRATO NS QUE
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRÁTEÚS-CE, ATRÁVÉS DA
SECRXTARIA DO PLANEIAMENTO E

GESTÃO DAS FINANÇÁS, COM A EMPRESA
PARÁ O FIM QUE A SEGUIR

SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa lurídica de direito
público rnterno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 07.982.036 /0007-67, com sede de sua

Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria
do Planejamento e Gestão das Finanças, neste ato representado pelo respectivo
Ordenador de Despesas Sr. Davi Bezerra de Oliveira, infrafirmado, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com
endereço à

sob o na
em Estado do inscrito no CNPJ

representada por portador[al do CPF na

ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acordo

com o Edital de Tomada de Preços nq 

- 

em conformidade com o que preceitua

a Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes
às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CUlÚSULA PRIMEIRÂ - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços nn . /- e na Lei na

8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Conlratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a GoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO
AOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NA RECEITA FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA

DO PLANEJAMENTO E GESTÀO DAS FINANçAS DE CRATEÚS - CE.

CLÁÚSULA TERCEIRA. DO PREçO
3.1- A CONTRATANTE pa8ará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato
o valor global de R$ _ , sendo pago mensalmente o valor de R$ 

-
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA PRORROGÁçÂO E PRAZO DE EXECUÇÀO

4.1. O contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da

assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, II da Lei ne

8.666/93 e suas alterações posteriores.
4 2. Os pedidos de prorrogaçâo de prazos serão dirigidos à Contratante, até 05 (cinco]
dias antes da data do término do prazo de entrega.
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17. MINUTA DO CONTRATO '
CONTRATO N9

TERMO DE CONTRATO N9 __ QUE
ENTRE Sl FAZEM A PREFEITURA
MUNICIPAL on CRATEUS-CE, ATRAVES DA
SECRETARIA no PLANEIAMENTO E
GESTAO DAS FINANCAS, COM A EMPRESA

, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR
SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crateus - CE, pessoa juridica de direito
publico interno, inscrita no CNP]/MF sob o n9 07.982036/0001-67, com sede de sua
Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateusf CE, através da Secretaria
do Planejamento e Gestao das Financas, neste ato representado pelo respectivo
Ordenador de Despesas Sr. Davi Bezerra de 0liveira, infrafirmado, doravante
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa com
endereco a em , Estado do , inscrito no CNP]
sob o n9 _ , representada por _, portador[a] do CPF n9

ao fim assinado[a], doravante denominada de CONTRATADA, de acordo
com o Edital de Tomada de Precos n9 em conformidade com o que preceitua
a Lei Federal n9 8.666/93 e suas alteracoes posteriores, sujeitando-se os contratantes
as suas normas e as clausulas e condicdes a seguir ajustadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Precos n9 _. _/_, e na Lei n9
8.666/93 e suas alteracfies posteriores e na proposta de precos da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA — D0 OBIETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA
PRESTACAO DE SERVICO ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA IUNTO
AOS PROCESSOS ADMINISTRATWOS NA RECEITA FEDERAL, IUNTO A SECRETARIA
DO PLANE]AMENTO E GESTAO DAS FINANCAS DE CRATEUS — CE.

CLAUSULA TERCEIRA - no PRECO
3.1- A CONTRATANTE pagara ao CONTRATADO pela execucao do objeto deste contrato
o valor global de R$ [ ], sendo pago mensalmente o valor de R$
lil-

CLAUSULA QUARTA — DA VIGENCIA DA PRORROGACAO E PRAZO DE EXECUCAO
4.1. O contrato tera um prazo de vigéncia de 12 [doze] meses contados a partir da
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 57, ll da Lei n9
8.666/93 e suas alteracfies posteriores.
4.2. Os pedidos de prorrogacao de prazos serao dirigidos a Contratante, até 05 [cinco]
dias antes da data do término do prazo de entrega.
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4.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde q

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não

serão considerados como inadimplemento contratual.

CUTÚSUUT QUINTA - DÂS COND]çÕES DO PÂGAMENTO
5.1. A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser aPresentada à

Secretaria de competência, até o 104 (décimo) dia útil do mês subseqüente à realização

dos serviços, para fins de conferência e atestação da execuçâo dos serviços.
5.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês

civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;

5.3. Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de competência, o pagamento será

efetuado através de deposito em conta bancaria da contratada até o 300 (trigésimo) dia
após o protocolo da fatura pela C0NTRATADA.
5.4. Mensalmente, a empresa CONTRATADA deverá enviar iuntamente com a nota

fiscal, osdocumentos que comprovem a prestação de serviço realizada, tais como:
5.5. Os documentos que comprovam a prestação de serviço deverão atender no mínimo
o solicitado abaixo:
5.5.1. Relatório do detalhamento da execuçâo do serviço realizado Pela CONTRATADA;

5.5.2. A CONTRATADA, juntamente com a nota Íiscal e os demais documentos, deverá

apresentar prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a

Seguridade Social, o FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e

eventualmente outras que venham a ser exigidas por lei.

CúUSUL/T SEXTÂ - DO REÂIUSTÂMENTO DE PREÇO E DO REGIME DE EXECUçÂO
6.1-Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da

data da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços

contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da

proposta, com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente
que venha a substituilo, caso este seja extinto.
6.2-O Regime de execução será indireto em empreitada por preço uniúrio.

CIÁUSULÁ SETIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
7.1. As despesas contratuais correrão por conta das se8uintes dotações orçamentarias:
a) 34.34.04.12 3.00 37.2087 - Nrlanutenção das Atividades Gerais da secretaria
Municipal do Planejamento e Gestao das Financas; fonte de recursos 001.0000.00 -
Recursos Ordinarios
7.1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual será utilizado o
elemento de despesas na 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurldica.

CLÁUSULA OITAVA . DAS ALTERÁçÕES CONTRATUÁIS
8.1- A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressóes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25010

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto
no § 10, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.
8.2. Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
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%¢=4.3. Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde q .
notificados no prazo de 48 [quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, nao
serao considerados como inadimplemento contratual.

CLADSULA QUINTA - DAS CONDICOES DO PAGAMENTO
5.1. A fatura relativa aos servicos mensalmente prestados devera ser apresentada a
Secretaria de competéncia, até o 109 [décimo) dia dtil do mes subseqiiente a realizacao
dos servicos, para fins de conferéncia e atestacao da execucao dos servlcos.
5.2. A fatura constara dos servicos efetivamente prestados no periodo de cada més
civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mes;
5.3. Caso a fatura seja aprovada pela Secretaria de competéncia, o pagamento sera
efetuado através de deposito em conta bancaria da contratada até o 309 [trigésimo] dia
apos o protocolo da fatura pela CONTRATADA.
5.4. Mensalmente, a empresa CONTRATADA devera enviar juntamente com a nota
fiscal, osdocumentos que comprovem a prestagao de servico realizada, tais como:
5.5. Os documentos que comprovam a prestacao de servico deverao atender no minimo
o solicitado abaixo:
5.5.1. Relatorio do detalhamento da execucao do servico realizado pela CONTRATADA;
5.5.2. A CONTRATADA, juntamente com a nota fiscal e os demais documentos, devera
apresentar prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a
Seguridade Social, o FGTS, Certidz-'io Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT e
eventualmente outras que venham a ser exigidas por lei.

CLAUSULA SEXTA - DO REAIUSTAMENTO DE PRECO E D0 REGIME DE EXECUCAO
6.1-Os precos sao firmes e irreajustziveis pelo periodo de 12 [doze] meses, a contar da
data da apresentacao da proposta. Caso o prazo exceda a 12 [doze] meses, os precos
contratuais poderao ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentacao da
proposta, com base no indice lGP-M da Fundacao Getulio Vargas ou outro equivalente
que venha a substitui-lo, caso este seja extinto.
6.2-O Regime de execucao sera indireto em empreitada por preco unitario.

CLAUSULA SETIMA — DA ORIGEM DOS RECURSOS:
7.1. As despesas contratuais correri-io por conta das seguintes dotacfies orcamentarias:
a] 34.34.04.123.0037.2087 - Manutencao das Atividades Gerais da Secretaria
Municipal do Planejamento e Gestao das Financas; fonte de recursos 001.0000.00 —
Recursos Ordinarios
7.1.1. Para a contratacao dos servicos do objeto deste termo contratual sera utilizado o
elemento de despesas n9 3.3.90.39.00 — Outros Servicos de Terceiros - Pessoa luridica.

CLAUSU LA OITAVA - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS
8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicdes contratuais,
acréscimos ou supressdes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25%
[vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto
no § 19, art. 65, da Lei n9 8.666/93 e suas alteracfies posteriores.
8.2. Quaisquer alteracfies que venham a ocorrer neste instrumento serao efetuadas
mediante Termo Aditivo. . 1"
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cúusulÀ NoNA - DÂs coNDrçóEs E Do LocAL DA ExEcuçÃo Dos sERvlços.
9.1. Os serviços serão executados de acordo com as especificações contidas na ordem
de serviços, emitida Secretaria do Planeramento e Gestão das Finanças do município de
Crateús.

CúUSULA DEcIMA - DAs oBRIGAÇÕEs DA CoNTRATANTE
10.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das
disposições do contrato, cabe ao CONTRATANTE:
10.2. lndicar formalmente o funcionário responsável pelo acompanhamento e
fi scalização da execução contratual;
10.3. Facilitar, por todos os meios, o exercício das funçôes da CONTRÁTADA, dando-lhe
acesso às suas instalações;
10.4. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que
eventualmente venham a ser solicitados.
10.5. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condiçóes
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;
10.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do obieto contratual;
10.7. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10,8. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cúUsULÀ DÉcIMA PRIMEIRÂ - DÂs oBRIGÂçÔES DA CoNTRÂTADÂ:
11.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias do contrato, em especial as

definidas nos diplomas federal e estadualsobre licitaçóes, cabe à CONTRATADA:
11.2. Designar, por escrito, o funcronário responsável para resolução de eventuais
ocorrências durante a execuçâo deste contrato, dos servrços executados;
77.3. ZeW pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos
materiais e humanos necessários.
11.4. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do
contrato, tais como transportes, frete, carga e descarga etc.
11.5. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que
interfiram na execução do contrato;
11.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação indicada no preâmbulo deste termo;
11.7. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRÁTANTE sobre qualquer anormalidade
que possa afetar a execução do contrato;
11.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscatização do
CONTRATÁNTE em seu acompanhamento;
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CLAUSIJLA NONA — DAS CONDICOES E DO LOCAL DA EXECUCAO DOS SERVICOS.
9.1. Os servicos serao executados de acordo com as especificacdes contidas na ordem
de servicos, emitida Secretaria do Planejamento e Gestao das Financas do mu nicipio de
Crateiis.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
10.1. Sem prejuizo do integral do cumprimento de todas as obrigacfies decorrentes das
disposicoes do contrato, cabe ao CONTRATANTE:
10.2. indicar formalmente o funcionério responsavel pelo acompanhamento e
fiscalizacao da execucao contratual;
10.3. Facilita r, por todos os meios, 0 exercicio das funcfies da CONTRATADA, dando—lhe
acesso as suas instalacdes;
10.4. Prestar a CONTRATADA as informacoes e esclarecimentos necessarios que
eventualmente venham a ser solicitados.
10.5. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condicoes
necessarias ao pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei nfl 8.666/93 e suas alteracoes posteriores;
10.6. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
10.7. Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorréncia relacionada com a execucao
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providéncias corretivas;
10.8. Providenciar os pagamentos 51 Contratada a vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA:
11.1. Além das obrigacfies constantes em clausulas préprias do contrato, em especial as
definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitacfi-es, cabe a CONTRATADA:
11.2. Designar, por escrito, 0 funcionario responsavel para resolucao de eventuais
ocorréncias durante a execucao deste contrato, dos servicos executados;
11.3. Zelar pela fiel execucfio deste contrato, utilizanclo-se de todos os recursos
materiais e humanos necessarios.
11.4. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execucao do
contrato, tais como transportes, frete, ca rga e descarga etc.
11.5. Cumprir as posturas do Municipio e as disposig-fies legais estaduais e federais que
interfiram na execucao do contrato;
11.6. Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as
obrigacoes assumidas, todas as condicfies de habilitacao e qualificagao exigidas na
licitacao indicada no preambulo deste termo;
11.7. Dar ciéncia imediata e por escrito a CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade
que possa afetar a execucao do contrato;
11.8. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execucao do
contrato, nao excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizacéio do
CONTRATANTE em seu acompanhamento;
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11.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerclals e

tributários, resultantes da execuçáo deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei

Federal n' 8.666/93;
11.10. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas
peta CONTRATANTE;
11.11. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificado o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria
correspondente, não serão considerados como inadimplemento contratualj
11.12. Os pedidos de prorrogação de prazo de entre8a serâo dirigidos à Comissão de
Licitação, até os(cincol dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega,

explicitadas as razões e devidamente fundamentadas;
11.13. A Contratada fica obri8ada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões no quan[itativo do objeto contratual, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 10, do

art.65, da Lei de Licitações.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAS SANçÔES ADMINISTRÂTIVAS:
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida§ a prévia

defesa, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguinte§ sançóes:

a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 100/0 (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cincol dias úteis, contados

da data da notificação feita pela C0NTRATANTE
b.2) 0,30lo (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do

Contrato e rescisão do pacto, a critério Secretaria C0NTRATANTE de Crateús-CE, em

caso de atraso superior a 30 [tnntal dias na execução dos serviços
b 4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas serão descontados "ex-oífício" da

CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em

seu favor que mantenha junto à Secretaria CONTRATANTE de Crateús-CE,

independente de notificação ou interpelação iudicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de

contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 [dois) anos;

dJ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a

CONTRATANTE promova sua reabilitaçào.

cLÁUSULT DÉCIMÂ TERCEIRÁ . DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
13.1 - A rescisão contratual poderá ser:
13.2 - No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão
com as consequências contratuais e as prevlstas em lei, nos termos do att. 77, ftcaín
reconhecidos os drreitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8 666/93
13.3 - Determlnada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos

enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal na 8.666/93;
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11.9. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e
tributarios, resultantes da execucao deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei
Federal n° 8.666/9 3;
11.10. Atender prontamente qualquer reclamacao, exigéncia, ou observacao realizadas
pela CONTRATANTE;
11.11. Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que
notificado o prazo de 48 [quarenta e oito] horas e aceito pela Secretaria
correspondente, nao serao considerados como inadimplemento contratual;
11.12. Os pedidos de prorrogacao de prazo de entrega serao dirigidos a Comissao de
Licitacao, até 05[cinco] dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega,
explicitadas as razoes e devidamente fundamentadas;
11.13. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais,
acréscimos ou supressdes no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25%
[vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 19, do
art. 65, da Lei cle Licitacfies.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS:
12.1- Pela inexecucao total ou parcial das obrigacfies assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administracao podera aplicar a CONTRATADA, as seguintes sancoes:
a] Adverténcia.
b] Multas de:
b.1] 10% [dez por cento] sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante
VENCEDORA em assinar o contrato dentro do prazo de 05 [cinco] dias uteis, contados
da data da notificagao feita pela CONTRATANTE
b.2] 0,3% [trés décimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato,
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 [trinta] dias;
b.3] 2% [dois por cento] cumulativos sobre o valor da parcela nao cumprida do
Contrato e rescisao do pacto, a criterio Secretaria CONTRATANTE de Crateus-CE, em
caso de atraso superior a 30 [trinta] dias na execucé-io dos servicos.
b-4] Os valores das multas referidos nestas clausulas serao descontados “ex-officio” da
CONTRATADA, mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto a Secretaria CONTRATANTE de Cratetis-CE,
independente de notificacao ou interpelacao judicial ou extrajudicial;
c] Suspensao temporaria do direito de p3I'tiCip£-1I' de licitacao e impedimento de
contratar com a Administracao, pelo prazo de até 02 [dois] anos;
d] Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistracao Publica,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicao ou até que a
CONTRATANTE promova sua reabilitacéio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
13.1 - A rescisz‘-io contratual podera ser:
13.2 - No caso de inexecucao total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisao
com as consequéncias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam
reconhecidos os direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666/93
13.3 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos l a Xll do art. 78 da Lei Federal n9 8.666/93;
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13.4 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licttatório,
desde que haja conveniência da Administração;
13.5 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art.78 da Lei ne
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos preiuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
13.6 - A rescisão contratual de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as
consequências previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da LeiÍP 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA FIscALIzÁÇÃo
14.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (aJ o (a) Servidor
[a) Sr [a). xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de
XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante
denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e

deverá ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como
condição indispensável para sua eÍicácia, nos termos do parágrafo único do art.61 da
Lei Federal no 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DAs DISP0SICoES FINAIS:
16.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçâo final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

CúUSULA DÉCIMA SETIMA - Do FoRo
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-Ce, Estado do Ceará, para dirimir toda e

qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administra[iva, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegrado que
seJa.

17.2. E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual
em 03 (trêsJ vlas para que possa produzir os efeitos legais.

Crateús-CE, 
- 

de de 2oXX.

Davi Bezerra de Oliveira
Ordenador de Despesas da Secretaria do

Planejamento e Gestão das Finanças
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
01.
Nome:
CPF/MF
02.

Representante
Empresa

CONTRATADA

VERDE

Nome:
CPF/MF: »/

PREFEITURADE
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13.4 - Amiga-'1vel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio,
desde que haja conveniencia da Administracao;
13.5 - Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9
8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
13.6 - A rescisao contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as
consequéncias previstas no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei n9 8.666/93.

CLADSULA DECIMA QUARTA — DA FISCALIZACAO
14.1 - A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo [a] o [a] Servidor
[a] Sr [a]. XXKXXXXXXXXX especialmente designado [a] pelo Secretario[a] Municipal de
XXXXX, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante
denominado [a] FISCAL DE CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICACAO
15.1. A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e
devera ser efetivada por extrato, no érgao de imprensa oficial Municipal, como
condicéo indispensavel para sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art. 61 da
Lei Federal n9 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS:
16.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde £1 manifestacao final,
completa e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

CLAUSULA DECIMA SETIMA - D0 FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cratelis-Ce, Estado do Ceara, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que nao possa ser resoivida pela via
administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que
SE]El.
17.2. E, por estarem acertados, as partes firmam o presente instrumento contratual
em 03 [trés] vias para que possa produzir os efeitos legais.

Cratelfis-CE, _ de de 20XX.

Davi Bezerra de Oliveira Representante
Ordenador de Despesas da Secretaria do Empresa

Planejamento e Gestao das Financas CONTRATADA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
01.
Nome:
CPF/MF:
02.
Nome:

"'-.__“

l|
I

_-'-



rl

ANEXO I AO CONTRÂTO - ESPECIFICÁçÃO DOS SERVIçOS

PROCESSOT

CONTRÂTO NS

EMPRESA:
CNPI:
ENDEREÇO:

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIçOS UND QNTD
VALOR

UNITARIO
VALOR
TOTAL

Valor Total R$ xxxxxíxxxxxxxxl

Davi Bez
ordenador de Despesas

e Gestâ

e Olivei

o das F anças
do Planejamento

v

VERDE

Crateús - Ce, 11 de agosto de 2021.
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ANEXO I A0 CONTRATO — ESPECIFICACAO DOS SERVICOS

PROCESSO:
CONTRATO we
EMPRESA:
cup].
ENDERECO:

' VALOR VALOR
ITEM IESPECIFICACAO DOS SERVICOS UND 1 QNTD U_NITARlO. TOTAIL

l Valor Total R$ xxxxx[xxxxxxxx]

Crateus — Ce, 11 de agosto de 2021.

-___.--“‘-\-i.

| :1- l -.
I \ .-_‘-—i_

I___- .- all) _F-.l . -' L H _-\__“---_Davi Bezerr e Oliverm '-
Ordenador de Despesas do Planejamento

e Gestao das Financas
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(PAPEL TI[/BRADO DA PROPONENTE)
ANEXO II- MODELO OE CARTA DE PROPOSTA

Local ê delâ

A Prefeitura l\4unicipal de CÍateús-CE
Comissáo Permanente de Licitação

REF.:TOI/ADA DE PREÇoS N" 005/2021 SEFIN

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V Sas nossa proposta para o objeto do Edital de Tomada de Preços N' 005/2021
SEFIN, CUJO OblEIO é A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALIZAOO EfuI ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AOS PROCESSOS
ADI\,iINISTRATIVOS NA RECEITA FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DO PLANEJAMENIO E

GESTÃO DAS FINANÇAS DE CRATEÚS - CE, conforme especiÍicações em anexos do edilal, pelo

preço global de R$ _ , com prazo de execução de 12 (doze) meses

IÍEM DESCRTÇÁO 00S SERMÇOS UND QUANÍ V. MENSAL V. TOTAL

IMPoRTA a nossa píoposta no valor global de R$

Caso nos seja edjudicado o objeto da presente licitação, nos mmprometemos a assinaro mntralo
no pÍazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fm o(a) S(a).

, portadoÍ (a)da carteira de ldentidade n'
como represenlanle legal desta empÍesa

lnÍormamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenía) diasconidos, a contar
da data da abertura da licitação.

O licilante declaÍaque, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhistas, pÍevidenciários, Íiscais e comerciais, laxas, fÍeles, seguros, deslocamentos de

pessoal, custos, demas despesas que possam incidir sobre o serviço licitado, inclusive a margem

de lucro.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira Íesponsabilidade pela execuçá) dos serviços

objelo deste Edrlale que serão execulados mnforme exigência edilalicia e mntratual, e que seÍão
iniciados dentro do prazo de até 5 (cinco) dias mnsecutivos, mntados a partir da data de

recebimento da Ordem de Serviço.
Atenciosamente,

e CPF n"

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

},

FREFEITURAI DiT I 1 cl

E.-zendu Iain Por llocé , - * '
.. _| 1;
I.

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) ' .
ANEXO ll — MODELO DE CARTA DE PROPOSTA FL. 1;;

Local e dala H‘

A Preleitura Municipal de Crateus-CE
Comissao Permanente de Licitaoao

REF.: TOMADA DE PREQOS N“ 00512021 SEFIN

Prezados(as) Senhores(as),

Apresenlamos a V Sas nossa proposta para o objeto do Edital de Tomada de Precos N“ 00512021
SEFIN, cujo objeto é a CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVIQO
ESPECIALIZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AOS PROCESSOS

____ ADMINISTRATIVOS NA RECEITA FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
GESTAO DAS FINANCAS DE CRATEUS - CE, confonne especificacoes em anexos do edital, pelo
prego global de R$ .1 1-, com prazo de execucao de 12 (doze) meses

|ITEM| 0EscR|cAooos sERv|<;os - uuo LQUANT. V.MENSAL lv.TorA|.;
l ..

IMPORTA a nossa proposta no valor global de R$
Li ..l

Caso nos seja adiudicado o objeto da presente licitaoao, nos comprometemos a assinar o contrato
no prazo detem1inado no documento de convocaoao, indicando para esse fim o(a) Sr(a).

, portador (a) da carleira de ldentidade n°. e CPF n° _ _.
como representante legal desta empresa

lnformamos que 0 prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar
\-' da data da abertura da licitaoao.

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estao inclusos todos os lributos, encargos
trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, laxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre o servigo licitado, inclusive a margem
de lucro.
Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execuoao dos servicos
objeto deste Edital e que serao execulados conforme exigéncia edilalicia e contratual, e que serao
iniciados dentro do prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Servigo.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatu ra do(a) representante
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TERMO DE CONTRATO N" QUE ENTRE SI
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS.CE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E

GESTÂO DAS FINANÇAS, COM A Ei'PRESÂ
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

Pelo presenle instrumento, o Município de CÍaleús - CE, pessoajuridica de diÍeito público inlemo,
inscrita no CNPJ/MF sob o n0 07.982.036i000'l-67, com sede de sua PreÍeitura Municipal na Rua
C-El. Zezé 1141 - Centro ' CrateúsicE, âtravés da SecÍetaria do Planeiamento e Gestâo das
Finanças, neste ato representado pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Davi BezeÍra de
Oliveira, infrâÍirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do oulÍo lado, a empÍesa

com endereço à em , Estado do

inscdto no CNPJ sob o n0 , representdâ por
portado(â) do CPF n0 , ao fim assinado(a), doÍavante

denominada de C0NTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Preços no 005/2021 SEFIN,
em confoÍmidade mm o que pÍeceitua a Lei Federal no I666/93 e suas alteraçoes posteriores,

sujeitandGse os mntratanles às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIIIEIRÂ. DA FUNDA ENTAÇÂO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este mntrato na Tomada de Preços n" 005/2021 SEFIN, e na Lei no 8.666/93

e suas alteraÉes posteriores e na proposla de preços da Contratada

CLAÚSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1- O presente mntrato lem por objelo a CONTRATAÇÃo 0E EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVTÇo ESPECTALTZADO Et\,t ASSESSoRTA E CoNSULToRTA JUNTO AOS

PROCESSOS ADIUINISTRATIVOS NA RECEITA FEDERÁ1, JUNTO A SECRETARIA DO

PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS DE CRATEÚS - CE

CLAÚSULA TERCEIRA. DO PREÇO

3 1- A C0NTRATANTE pagaÍá ao CONTRATADo pela execução do objelo deste contlalo o valor

global de R$ , sendo pago mensalmenle o valor de R$ 

-

t

VÊRDE

ANEXO III . MINUTA OO CONTRATO

CONTRATO N"

DECLARÂ:

CúUSULA QUARTA- DA VIGÊNclA DA PRoRRoGAÇÁo E PRAZO DE EXECUçÁO
4.1 O contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no aí. 57, ll da Ler n0 I666/93 e suas

alteÍaçóes posterioÍes.

4.2 Os pedidos de prorÍogação de prazos serão dirigdos à Conlratante, até 05 (crnco) dias antes

da dala do téÍmino do prazo de entÍega
4 3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso íoÍtuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarentae oito)horas e aceitos pela CONTRATANTE, não seÍão considerados como
inadimplemento mntratual.

nnizrelrvnll us
' 1-I ‘“
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ANEXO ||| - MINUTA 00 CONTRATO 1- H ‘vs

1 ERATEUSL

CONTRATO N“

TERMO DE CONTRATO N9 QUE ENTRE SI
FAZEM PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS-CE,
ATRA‘l_/ES DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
GESTAO DAS FINANQAS, COM A EMPRESA

, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Municipio de Craleus - CE, pessoa juridica de direito publico inlemo,
inscrita no CNPJIMF sob 0 n° 0?.982.03610001-67, oom sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
Cel. Zeze 1141 - Cenlro - Cralelis1CE, através da Secretana do Planejamento e Gestao das
Finanoas, neste ato representado pelo respectivo Ordenador de Despesas Sr. Davi Bezerra de
Oliveira, infrafirmado, doravante denominado de CONTRATANTE e, do oulro lado, a empresa
g __ com endereco a em , Estado do

, inscrito no CNPJ sob o n9 _ , representada por
. portador(a) do CPF n° , ao fim assinado(a), doravante

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Tomada de Precos n° 00512021 SEFIN,
em confomiidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8 666193 e suas alleracoes posteriores,
suieitando-se os contratanles as suas normas e as clausulas e condiooes a seguir ajustadas:

CLAIJSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAQAO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este oonlrato na Tomada de Preoos n° 00512021 SEFIN, e na Lei n° 8.666193
e suas alleraooes posteriores e na proposta de preoos da Contratada

CLAUSULA SEGUNDA - D0 OBJETO _
2.1- 0 presente contrato lem por objelo a CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO
DE SERVICO ESPEClALlZADO EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JUNTO AOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NA RECEITA FEDERAL, JUNTO A SECRETARIA DO
PLANEJAMENTO E GESTAO DAS FINANQAS DE CRATEUS - CE

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREQO
3 1- A CONTRATANTE pagara ao CONTRATADO pela execucao do objeto deste contrato 0 valor
global de R$ _ _ [__ ], sendo pago mensalmente o valor de R$
iii

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA DA PRORROGAQAO E PRAZO DE EXECUQAO
4.1. O contrato tera um prazo de vlgéncia de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no arl. 57, ll da Lei n° 8 666193 e suas
alteragoes posteriores.
4.2 Os pedidos de prorrogapao de prazos serao dirigidos a Contratante, até 05 (cinco) dias antes
da dala do término do prazo de entrega
4.3. Os atrasos ocasionados por motivo de lorga maior ou caso fortuito, desde que notificados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, nao serao considerados como
inadimplemento contratual.
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CLAÚSULA QUINTA - OAS CONDIÇÓES OO PAGAMENTO
5.1. A fatura Íelativa aos seÍviços mensalmente preslados deverá ser apres€ntada à Secretaria de
competência, até o 100 (décimo)dia útildo mês subseqüente à realização dos serviços, para Íins
de coníerência e ateslação da execução dos servços
5.2. A fatura mnstará dos serviços efetivamente preslados no periodo de cada mês civil, de acordo
com o quantitativo eíetivamente realizado no mês;
5.3 Caso a Íatura s€ja aprovada pela SecÍelaÍia de competência, o pagamento será efeluado
através de deposito em conla bancaria da conlÍalada até o 30o (trigésimo) dra apos o protocolo da
fatura pela CONTRATADA.
5.4. l\4ensalmente, a empresa CoNTRATADA deverá enviar juntamente com a nota Íiscal, os
documentos que comprovem a pÍestação de serviço Íealizada, tais como:
5.5. Os documenlos que comprovam a prestação de seÍviço deverfu atender no minimo o
solicitado abaixo:

5.5.1. Relatório do detalhamenlo da execuÉo do serviço realizado pela CONTRAÍADA;
5.5.2. A CONTRATADA, juntamenle com a nota frscale os demais documentos, deverá apresentar
prova de Íegularidade mm as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, o
FGTS, Certidáo Negativa de oébitos Trabalhistas - CNDT e eventualmenle oukas que venham a
ser exigidas por lei

CúUSULA sExTA. Do REAJUSTAMENTo DE PREÇo E Do REGIMÊ DE ExEcuÇÂo
6.1-0s preços são Íirmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a mntar da data da
apresentação da proposta Caso o prazo excf,rda a 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderão ser Íea,uslados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no
indice IGP-M da Funda@ Getulio Vargas ou oulÍo equivalente que venha a substiluí-lo, caso este
seja extinto.

6 2-0 Regime de execução serà indÍeto em empÍeilada poÍ pÍeço unitário.

CLAUSULA SÉTIMA- DA ORIGEi' DOS RECURSOS:
7.1. As despesas contratuais conerão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) U.U.M123.0037,2087 - l\4anutenção das Atrúdades cerais da SecretaÍia lvunicipal do
Planejamento e Geslao das Financas; fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos OrdinaÍios
7.1 1. Para a contrataçào dos serviços do objelo deste termo contratual será utilizado o elemento
de dêspesas no 3.3.90 39.00 - outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridicá.

CúUSULA OITAVA . DAs ALTERAÇoES coNTRAÍUAIs
8 1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou
supressoes no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1s, arl. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alleÍa@s posleÍiores.

8.2. Quaisquer alteraÉes que venham a omÍÍer neste instrumenlo serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

cúusuLA Noira - DAs coNDrÇôEs E Do LocAL DA ExEcuçÁo Dos sERVtÇos.
9.'l Os serviços serão execulados de amrdo com as especificaÉes contdas na ordem de
serviços, emitida SecÍetaria do Planejamento e Gestão das Finanças do município de Crateús.

CúUSULA DECIi,|A. DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE

+
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cLAL'|suLA QUINTA - DAS conolcoes oo PAGAMENTO
5.1. A fatura relaliva aos sewicos mensalmente prestados devera ser apresentada a Secretaria de
competencia, até o 10° (decimo) dia util do mes subseqiienle a realizacao dos servicos, para fins
de conferencia e aleslacao da execucao dos senncos
5.2. A fatura constaré dos servicos efetivamente prestados no periodo de cada mes civil, de acordo
com 0 quantitativo efetivamente realizado no mes;
5.3 Caso a lalura seja aprovada pela Secretaria de competencia, o pagamento sera efetuado
através de deposito em conta bancaria da contratada ale o 30° (trigésimo) dia apos o protocolo da
fatura pela CONTRATADA.
5.4. Mensalmente, a empresa CONTRATADA devera enviar juntamente com a nota fiscal, os
docu mentos que comprovem a preslacao de servico realizad a, tais como:
5.5. Os documentos que comprovem a prestacao de servico deverao atender no minimo o
solicitado abaixo;
5.5.1 . Relalorio do detalhamento da execucao do servico realizado pela CONTRATADA;
5.5.2. A CONTRATADA, juntamente com a nota fiscal e os demais documentos, devera apresentar
prova de regularidade oom as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, o
FGTS, Certidao Negativa de Débilos Trabalhistas - CNDT e eventualmente outras que venham a
ser exigidas por lei

CLAUSULA SEXTA - D0 REAJUSTAMENTO DE PREQO E D0 REGIME DE EXECUQAO
6.1-Os precos sao flrmes e irreaiustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses, a contar da data da
apresentacao da proposta Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os precos contratuais
poderao ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentacao da proposta, com base no
indioe IGP-M da Fundacao Gelulio Vargas ou oulro equivalente que venha a substilui-lo, caso este
seja exlinlo.
6 2-O Regime de execucao sera indireto em empreitada por preco unitario.

CLAUSULA SETIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
7.1. As despesas contratuais conerao por conta das seguintes dotacoes orcamentarias:
a) 34.34.04.123.0037.208? — Manulencao das Atividades Gerais da Secretaria Municipal do
Planejamento e Gestao das Financas; fonte de recursos 001.0000.00 - Recursos Ordinarios
7.1 1. Para a oontratacao dos seniicos do objelo deste termo oonlratual sera utilizado 0 elemento
de despesas n° 3.3.90 39.00 - Outros Servioos de Teroeiros - Pessoa Jundica.

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS
B 1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, acrescimos ou
supressdes no quantitativo do objeto contratado, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 19, arl. 65, da Lei 09 8.666193 e suas
alleracees posleriores.
8.2. Quaisquer alteracees que venham a ocorrer neste inslrumenlo serao efeluadas mediante
TBTTDO Aditivo.

CLAUSULA NONA - DAS CONDIQOES E DO LOCAL DA EXECUQAO DOS SERVIQOS.
9.1 Os servicos serao execulados de acordo com as especificaoees contidas na ordem de
servioos, emitida Secretaria do Planejamento e Gestao das Financas do municipio de Crateus.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
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101. Sem prejuízo do inlegral do cumprimento de todas as obrigaçoes decorrentes das
disposiçóes do conlrato, cabe ao CoNTRATANTE:
10.2 lndicar formalmenle o funcionário responsável pelo acompanhamento e Íscalização da
exêcução contratual;

10.3 Facilitar, por todos os meios, o exercicio das funÇões da CoNTRATADA, dando-lhe acesso

às suas instalaçoes;
10 4 Prestar à CONTRATADA as informaçóes e esclarecimentos necessários que evenlualmente
venham a ser solic ados

10.5. A Contratante se ob ga a proporcionar à Contratada todas as condiçoes necessáÍias ao
pleno cumprimento das obÍigaçoes demrÍentes do Termo Contralual, consoanle estabelece a Lei

ne 8.666/93 e suas altera@s posteiores;

10.6. Fiscalizar e acompanhar a execução do obleto conlratual;
10.7. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
10.8. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /FatuÍas devidamente

atestadas pelo Setor Competente.

CúUSULA DÉc ,A PRIMEIRA. DAs oBRIGAÇóES DA GoNTRATADA:
11.1. Além das obrigaçôes constantes em cláusulas próprias do contrato, em especial as deflnidas

nos diplomas federal e estadual sobre licitaÇÕes, cabe à CONTRATADA:
1'1 2. Designar, por escrito, o funcionáno responsável para resolução de eventuais ocoÍéncas
durante a execuçáo deste contralo, dos serviços executados,
11.3 Zelar pela Íel execuçáo desie contÍato, utilizando-se de Iodos os recursos materiais e

humânos necessários

1 1 .4 Arcar com todas âs despesas diretas e indiretas relacionadas mm a execuÇão do contrato,

tais como transportes, ÍÍete, carga e descarga etc.
11 5. Cumpriras posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que interfiram

na execuçáo do contrato;
1'l 6 [,íanter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade mm as obrigaçÕes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualillcação exigidas na licitaÇão indrcada no

preâmbulo deste termo;
117 Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que

possa afetar a execução do contrato;
1'1 I Responder por quaisquer danos, perdas ou preiuízos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a lerceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contralo, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CoNTRATANTE em seu

acompanhamento;
119 Responder pelos encargos trabalhislas, previdenciários, Íscais, comerciais e tributários,

resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n'8.666/93;
1110 Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela

CONTRATANTE;
11 11. 0s atrasos ocasionados poÍ motivo de lorça maior ou caso forluilo, desde que notiÍlcado o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria conespondente, não serão
considerados como inadimplemento contratual;
11.12 Os pedidos de prorrogaçáo de prazo de entrega seráo dirigidos à Comissão de Licilação,

até os(cinco) dias conidos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões

e devidamente fundamentadas;
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10 1. Sem prejuizo do integral do cumprimento de todas as obrigacees decorrentes das
disposiooes do conlralo, cabe ao CONTRATANTE:
10.2 indicar formalmente o funcionario responsavel pelo acompanhamento e fiscalizacao da
execucao contratual;
10.3. Facililar, por todos os meios, 0 exercicio das funcoes da CONTRATADA, dando-lhe acesso
as suas instalacoes;
10 4. Prestar a CONTRATADA as informacees e esclarecimentos necessarios que eventualmente
venham a ser solicitados
10.5. A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condiooes necessarias ao
pleno cumprimento das obrigacoes decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei
n9 8.666193 e suas alterapees posteriores;
10.6. Fiscalizar e acompanhar a execucao do objeto contratual;
10.7. Comunicar a Contratada toda e qualquer oconencia relacionada com a execucao do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas;
10.8. Providenciar os pagamentos a Contratada a vista das Nolas Fiscais 1Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA:
11.1. Alem das obrigacoes constantes em clausulas proprias do contrato, em especial as definidas
nos diplomas federal e estadual sobre licitacoes, cabe a CONTRATADA:
11.2. Designar, por escrito, o funcionario responsavel para resolucao de eventuais ocorrénclas
durante a execucao deste contralo, dos servigos executados;
11.3 Zelar pela fiel execucao deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessaries.
11.4. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execucao do contrato,
tais como transportes, lrele, carga e descarga etc.
11.5. Cumprir as posturas do Municipio e as disposicees legals estaduais e federais que inlerfiram
na execucao do contrato;
11.6 Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigacees
assumidas, todas as condicees de habililacao e qualificacao exigidas na licitacao indicada no
preambulo deste termo;
11 7 Dar ciencia imediata e por escrito a CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que
possa afetar a execucao do contrato;
11.8 Responder por quaisquer danos, perdas ou preiuizos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execucao do contralo, nao
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizacao do CONTRATANTE em seu
acompanhamento;
11.9 Responder pelos encargos trabalhislas, previdenciarios, fiscais, comerciais e tributarios,
resultantes da execucao deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n° 8.666193;
11.10. Atender prontamente qualquer reclamacao, exigencia, ou observacao realizadas pela
CONTRATANTE;
11.11. Os atrasos ocasionados por motivo de lorca maior ou caso fortuito, desde que notificado o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceilo pela Secretaria correspondente, nao serao
considerados como inadimplemento contratual;
11.12. Os pedidos de prorrogacao de prazo de entrega serao dirigidos a Comissao de Licilacao,
ate 05[cinco] dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, expliciladas as razees
e devidamente fundamentadas;
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'11.13. A Contratada fca obrigada a aceitar, nas mesmas condiÉes contratuais, acréscimos ou
supÍessões no quantitativo do objeto mntratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do Contrato, conÍoÍme o disposto no § 10, do art. 65, da Lei de LicitaÉes.

cúusuLÂ DÉctMA SEGUNDA . DAs sANÇóEs ADM|NtsTRATtvAs:
12 1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obngaFes assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à CONTRAÍADA, as seguintes sanÇões
a)AdveÍlência.
b) [,l1ultas de:

b.1) 10% (dez por cenlo) sobre o valor contÍatado, em caso de recusa da licttante VENCEDORA
em assinar o contÍato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, conlados da data da notiÍcação
feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3% (tÍês décimos porcenlo)sobre o valoÍ da parcela ntu cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do ob,eto contratual, até o limite de 30 (hnta) dias;
b.3)2% (dois por cento) cumulalivos sobre o valorda parc€la ná) cumprida do Contrato e Íescisàl
do pacto, a crilério Secretaria CONTRATANTE de Craleús-CE, em caso de atÍaso superior a 30
(lrinta) dias na execuçtu dos serviços.
b4) Os valores das multas referidos nestas cláusulas seÍão desconlados 'ex{fficio" da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatuÍa de crédito em seu favor
que mantenhajunto à Secretaria CONTRATANTE de Craleús-CE, independenle de noliÍcaçãoou
inlerpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão tempoÍáÍia do diÍeito de participar de licitação e tmpedimento de conlratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidonedade paÍa licitar ou contralar com a AdminisÍação Pública enquanto
perduÍarem os motivos determinantes da punção ou até que a CONÍRATANÍE promova sua
Íeabilitação.

CúUSULA DÉCIÍÚA TERCEIRA . DAS RESCISÔES CO]{TRATUAIS
13 'l - A Íescisáo conlralual poderá ser;
í3.2 - No caso de inexecução tolal ou parcial do contÍato, o qual enseja sua rescisão com as
mnsequências mnlratuais e as previstas em lei, nos termos do art 77, ficam remnhecidos os
direilos da adminislraçáo, mnsoante art. 55, lX da Lei n 8.666/93
13.3 - Determinada por alo unilateral e escnta da CONTRATANTE nos câsos enumeÍados nos
incisos I a Xll do aí 78 da Lei Federal n" I 666/93i
'13.4 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escÍita e fundamentada da
autoridade compelente, Íeduzida a termo no processo licitatório, desde que haja mnveniência da
Administraçâo;

13 5 - Em caso de rescisão previsla nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei n0I666/93, sem que

haja culpa do CoNTRATADO, será esta Íessarcida dos prejuizos Íegulamenlares comprovados,
quando os houver sofridoi
13.6 - A rescisão contratualde que trala o inciso I do art. 78 acaÍÍeta as consequências previstas
no aÍt 80, incisos I a lV, ambos da Lei no 8 666/93.

CLAÚSULÂ DÉCIilIA OUARTA- DA FISCALIZAÇÃO
14.1 - A execução do contralo será acompanhada e Íiscalizada pelo (a) o (a) SeNidor (a) Sr (a).
puxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secrelário(a) lvlunicipal de XXXXX, de acordo
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11.13. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condicoes contratuais, acréscimos ou
supressoes no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 1°, do art. 65, da Lei de Licitacoes.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS sAn<;oEs ADMINISTRATIVAS:
12 1- Pela inexecucao total ou parcial das obrigacfies assumidas, garantidas a prévia defesa, a
Administragao podera aplicar a CONTRATADA, as seguintes sangeesz
a) Adverlencia.
b) Multas de:
b.1jl 10% (dez por cento) sobre 0 valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA
em assinar 0 contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data da notificacao
fella pela CONTRATANTE
b.2]| 0,13% (tres décimos por cento) sobre o valor da parcela nao cumprida do Contrato, por dia de
atraso na entrega do objeto contratual, ale o limite de 30 (tnnta) dias;
b.3]| 2% (dois por cento) cumulativos sobre 0 valor da parcela nao cumprida do Contrato e rescisao
do pacto, a crileno Secretaria CONTRATANTE de Craleus-CE, em caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na execucao dos servioos.
b 4]l Os valores das multas referidos nestas clausulas serao descontados “ex-officio” da
CONTRATADA, mediante subtracao a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantenha junto a Secretaria CONTRATANTE de Craleus-CE, independente de nolificacao ou
inlerpelacao judicial ou extrajudicial;
c) Suspensao lemporaria do direito de participar de licitacao e impedimento de contratar com a
Adminislracao, pelo prazo de ale 02 (dois) anos;
d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administracao Publica, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que a CONTRATANTE promova sua
reabilitacao.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS RESCISOES CONTRATUAIS
13 1 - A rescisao contratual podera ser:
13.2 — No caso de inexecucao total ou parcial do contralo, 0 qual enseja sua rescisao com as
consequencias contratuais e as previstas em lei, nos termos do art 77, ficam reconhecidos os
direitos da administracao, consoante art. 55, IX da Lei n 8.666193
13.3 - Detenninada por alo unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193:
13.4 - Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizacao escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a IBFITIO no processo licilatorio, desde que haja conveniencia da
Adminislracao;
13.5 - Em caso de rescisao prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8 666193, sem que
haja culpa do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamenlares comprovados,
quando os houver solrido;
13.6 - A rescisao contratual de que trala o inciso I do art. 78 acarreta as consequencias previstas
no art 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8 666193.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FISCALIZAQAO
14.1 - A execucao do contrato sera acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado [a) pelo Secrelariolaj Municipal de XXXXX, de acordo
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com o estabelecido no Art 67 da Lei 8 666,€3, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO,

CLAÚSULA DÉoIMA aUI TA. DA PUBLICAÇÃo
15 1 A publicaÉo do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deveÍá ser
eÍetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, mmo mndição indispensável paÍa
sua eÍicácia, nos lermos do parágrafo único do art 61 da Lei Federal n0I 666i93

CúUSULA DÉcIMA sExTA - DAs DIsPosIcoES FINAIS:
161 Declaram as partes que este Conlrato corresponde à manifestação Íinal, completa e
exclusiva, do acordo enlre elas celebrado;

CúUSULA DÉcI A SETI A.DoFoRo
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de CÍateús-Ce, Estado do Ceará, paÍa dirimir loda e qualquer

mntrovérsia oriunda do presente, que não possa ser Íesolvida pela via administrâtiva,

renunciandGse, desde já, â qualqueroutro, por mais privilegiado que seja.
17.2 E, por estarem acertados, as paÍtes firmam o presente instrumento mnlratualem 03 (três)

vias para que possa produzir os efeilos legais.

Crateús-CE, _ de de 20XX

oaYi BezerÍa de 0liveira
ordenadorde Despesas da SecretaÍia do

Planejamento e Gestáo das Finanças

CONTRATAI{TE

TESTEMUNHAS:

01.

Represenlante

Empresa

CONTRATAOA

Nome:

CPF/MF
02.
Nome:

CPFiMF

v
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P R E F E I T U ll A D ECRATEUS *'
com o eslabelecido no Art 67 da Lei 8666193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PUBLICACAO
15 1 A publicacao do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e devera ser
efetivada por extrato, no orgao de imprensa oficial Municipal, como condicao indispensavel para
sua eficacia, nos termos do paragrafo unico do art 61 da Lei Federal n° B 666193.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DAS DISPOSICOES FINAIS:
16.1 Declaram as panes que este Contrato corresponde a manileslacao final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Craleus-Ce, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controversia oriunda do presente, que nao possa ser resoivida pela via administrativa,
renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.2 E, por estarem acertados, as parles fimiam o presente instrumento contratual em 03 (tres)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

de 20XX.Crateus-CE, _ de

Davi Bezerra de Oliveira
Ordenador de Despesas da Secretaria do

Planejamento e Gestao das Financas
CONTRATANTE

Representante
Empresa

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01.
Nome:
CPFIMF:
02.
Nome:
CPFIMF:

1’
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ANEXO rAO COT{TRATO- ESPEC|F|CAÇÃO DOS SERVTçOS

PROCESSO:

CONTRATO tf
EMPRESA:

CNPJ:
ENDEREçO:

ITEM ESPECTFTCAÇÃ0 DOS SERVrÇOS UND QNT VR. UNIT. VR. TOTAL

valor Total R$ (xil.v,)vüüü)
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ANEXO I A0 CONTRATO - ESPECIFICACAO DOS SERVICOS

PROCESSO:
CONTRATO as
EMPRESA:
cum;
ENDERECO:

-ITEM ESPECIFICAQAO DOS SERVICOS UND‘ QNT IVR. UNIT. VR. TOTAL

I' i I | .
Valor Total R$ (XXX)OOOO()
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ANEXO IV- MODELOS DE DECLARAçOES

a) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os Íins de direilo a que se possa prestar,

especialmente para Íins de prova em processo licitatório da Tomada de Preços N.o 005/2021
SEFIN, junto ao l\runicipio de Crâteús, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido
na Lei no 9.854, de 27110/1999, publicâda no DOU de 28/10/1999, e ao inciso X/ülll, do artigo 70,
da Constituição Federal, não empÍega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo
na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

b) DECIARA, para os devidos fins de direito, especialmenle para Íins de prova em processo

licilatório, junlo ao lvlunicípio de Crateús, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos
os parâmetros e elementos dos serviços a serem oÍertados no presenle certame licitatoÍio e que
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edilal

c) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,

especialmente para Íins de pÍova em processo licitatório, junto ao l\runicípio de Craleús, Estado
do Ceará, que conmrda integralmente com os termos desle edital e seus anexosi

d) DECLARA, que inexiste qualquer falo superveniente impeditivo de nossa haúlilação para
participar no presente certame licitatório, bem assim que Ícamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteÍioíes, nos teÍmos do art. 32, §2", da Lei n." 8.666/93. Pelo que, por ser
a expressão da verdade, firma a pÍesente, sob as penas da Lei.

e) DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e civers, que

as cópias dos documentos listados abaixo são aulênticos e condizem com o documento original.

Documentos apÍesêntâdos

1.

2.

de 2021

Carimbo da Empresa ê assinatuÍa do(a) repÍ$€ntante.

{
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ANEXO IV - NIODELOS DE DECLARAQOES 1!‘:Hl

a) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmenle para fins de prova em processo licitatorio da Tomada de Precos N.“ 00512021
SEFIN, junto ao Municipio de Crateus, Estado do Ceara, que, em cumprimento ao eslabelecido
na Lei n° 9.854, de 2711011999, publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,
da Constituigao Federal, nao emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 Idezesseisj anos em trabalho algum, salvo
na condicao de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

b) DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmenle para fins de prova em processo
licilatorio, junto ao Municipio de Crateus, Estado do Ceara, que tem pleno conhecimento de todos
os parametros e elementos dos servicos a serem oferlados no presente certame licitatorio e que
sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edilai

c) DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,
especialmenle para fins de prova em processo Iicitatorio, junto ao Municipio de Craleus, Estado
do Ceara, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

d) DECLARA, que inexisle qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitacao para
participar no presente certame licilatorio, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrencias posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666193. Pelo que, por ser
a expressao da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

e) DECLARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuizo das sancfiies administrativas e civeis, que
as copias dos documentos listados abaixo sao aulenticos e condizem com o documento original.

Documentos apresentados-

1.
2.

, de de 2021.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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ANEXo rV. MoDELO DE DECLARAçÃO PARA iItCRO EMPRESA
E Ei/lPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLÂRAÇÁO

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ n0 por intermédio de seu
ÍepÍesenlanle legal, o(a) S(a) , portado(a)da
CarteiÍa de ldentidade no e CPF no DECLARA.
sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da ler, seÍ microempÍesa ou empresa de
pequeno poÍte nos lermos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no §4 do aÍtigo 30 dâ Lei Complementar no I 23/06.

: CE, de de 2021

(RepÍesentanle Legal)

(
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARACAO PARA MICRO EMPRESA
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARACAO

(Nome1Razao Social), inscrita no CNPJ n° _ por intemiédio de seu
representante legal, o(a) Sr(a) , portado(a) da
Carteira de identidade 0° e CPF n° . DECLARA,

\_, sob as sancfies administrativas cabiveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de
pequeno porte nos IBITDOS da legislacao vigente, nao possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no §4 do artigo 3° da Lei Complementar n° 123106.

- CE, _ de de 2021.

(Representante Legal)
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